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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01.001/2024 

 

ERRATA Nº 02 

 

Nilson Antônio Feversani, Prefeito Municipal de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, nas disposições contidas 

na Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, na Lei Municipal n° 47/1993 e suas posteriores 

alterações, Lei Municipal nº 33/2018 e suas posteriores alterações e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO 

a seguinte errata ao Processo de Seleção de Pessoal – Concurso Público Edital n˚ 001/2024, para provimento de 

vagas em Cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul, como 

a seguir abaixo: 

 

Art. 1º - Exclui-se o cargo de Fiscal de Tributos tendo em vista a necessidade de adequação da 

escolaridade exigida conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

§ único - Os candidatos que realizaram a inscrição e fizeram o pagamento da taxa de inscrição poderão 

solicitar a devolução da taxa de inscrição, a qual deverá ser requerida através de envio de e-mail para 

unividalicitacao@gmail.com, informando nome completo, RG, CPF e dados bancários para devolução. 

 
 

Bom Sucesso do Sul/PR., 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 
  

Nilson Antônio Feversani 

Prefeito Municipal 

 

mailto:unividalicitacao@gmail.com


    

1 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01.001/2024 

 
ERRATA Nº 01 

 
Nilson Antonio Feversani, Prefeito Municipal de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, nas disposições contidas 
na Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, na Lei Municipal n° 47/1993 e suas posteriores alterações, 
Lei Municipal nº 33/2018 e suas posteriores alterações e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO a seguinte 
errata ao Processo de Seleção de Pessoal – Concurso Público Edital n˚ 001/2024, para provimento de vagas em Cargos 
de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul, como a seguir abaixo: 

 
Art. 1º - Inclui-se o cargo de Terapeuta Ocupacional com prova objetiva (múltipla escolha) e títulos, no 

quadro de vagas constantes no item 3, atribuições do cargo e conteúdo programático, conforme Anexo I deste edital. 
§ 1º - Fica incluído o cargo de Terapeuta Ocupacional nos itens 12.1 “c”; 13.1.1; 14.1; 15.1; 17.1. 

 
Art. 2º - Retifica-se o item 11.1 do Edital de Abertura, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 
11– DAS PROVAS 
11.1. As provas de múltipla escolha serão aplicadas em Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná no dia 12 de maio de 
2024, em local a ser divulgado através de edital publicado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no 
dia 08 de maio de 2024, podendo caso necessário e a estrutura municipal não comporte a aplicação das provas, que 
as mesmas sejam aplicadas em municípios vizinhos. 
 
 

Bom Sucesso do Sul/PR., 28 de março de 2024. 
 
 
 
 
  

Nilson Antonio Feversani 
Prefeito 



    

2 

ANEXO I – ERRATA 01 
 
3 – DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

Tipo de 
Provas 

01.29 Terapeuta Ocupacional 5.981,36 20 CR - - CR 

Graduação em nível Superior em 
Terapia Ocupacional e Registro no 
Conselho de Classe correspondente. 
Especialização em ABA  e outras  
Neurodivergências com carga 
horária mínima de 360 horas. 

150,00 PO + PT 

 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de organização discursiva; Coerência e coesão; 
Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes 
de palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples 
e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, 
progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e probabilidades finitas. 
Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, 
segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. 
Descobertas e inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível mundial. Desenvolvimento urbano 
brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas,  
televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, 
Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Terapia Ocupacional: conceito, recursos e objetivos. Reabilitação: conceito, objetivos técnicos e sociais. Trabalho Interdisciplinar em Saúde. Bases 
anatômicas, fisiológicas e cinesiológicas aplicadas a Terapia Ocupacional. Ergoterapia e a assistência asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional e 
socioterápica. Conceitos e ideias básicas dos modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional psicodinâmica 
e junguiana. Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação 
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institucional. A ideia do trabalho como recurso de terapia ocupacional. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao atendimento às pessoas portadoras 
de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e cinesiológico), bem como as abordagens corporais e globalizantes (Gerda Alexander Noshe 
Faldenkrais, Pheto Sandor). O papel das unidades extra-hospitalares (UBS), centro de convivência hospitais-dia e centros de referência diante da questão da 
não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. Terapia Ocupacional 
aplicada à neurologia, traumato-ortopedia, reumatologia, geriatria, gerontologia, saúde mental, materno-infantil. Terapia Ocupacional na Atenção Básica. 
Fundamentos de psicopatologia e psicofarmacologia. Avaliação em Terapia Ocupacional nas diversas áreas de intervenção. Análise de atividades: indicações 
e aplicação no tratamento ocupacional. Órteses e adaptações: prescrição e aplicação. Reabilitação psicossocial. Adequação postural para usuários de cadeira 
de rodas. A atuação do terapeuta ocupacional no atendimento ao bebê de alto risco e a crianças que apresentam retardo no desenvolvimento 
neuropsicomotor. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
Realizar diagnóstico terapêutico ocupacional motor, sensorial, perceptocognitivo, mental, emocional, comportamental, funcional, desempenho ocupacional, 
cultural, social e econômico do indivíduo através de utilização de métodos e técnicas terapêuticas ocupacionais e/ou sociais, para ampliação de seu 
desempenho em todo o contexto biopsicossocial na vida cotidiana; Discutir e construir Projeto Terapêutico Singular (PTS); Desenvolver projetos e ações 
intersetoriais, como o Projeto de Saúde no Território (PST); Orientar e informar as equipes SF, as pessoas com deficiência, os cuidadores sobre manuseio, 
posicionamento e as atividades de vida diária; Mobilizar recursos e tecnologias assistenciais para o desempenho funcional; Desenvolver propostas de ações 
de reabilitação baseadas na comunidade; Encaminhar e orientar, quando necessário, procedimentos para obtenção de órteses, próteses e meios auxiliares 
de locomoção; Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, laboral ou social de pessoas com deficiência, conforme prevê a Política Nacional de Saúde da 
Pessoa com Deficiência; Apoiar as equipes de SF no acompanhamento de usuários com problemas de locomoção ou acamados; Planejar e desenvolver 
atividades ocupacionais e socio-recreativas; Orientar a execução de atividades manuais e criativas para fins de recuperação do indivíduo; Motivar para o 
trabalho, valorizando a expressão criadora do indivíduo; Avaliar a participação do indivíduo nas atividades propostas; Emitir pareceres sobre assuntos de sua 
especialidade; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; Promover ajustes, acomodações e adequação do 
indivíduo a um a nova condição e melhoria na qualidade de vida ocupacional, no âmbito das atividades de vida diária e atividades instrumentais de vida diária, 
de acordo com o diagnóstico e o prognóstico terapêutico ocupacional; Traçar estratégias para o alcance da melhoria dos indicadores, a partir das 
características da população identificadas a partir do diagnóstico; Desenvolver grupos com ações para promoção da saúde, prevenção e reabilitação; Formar 
grupos terapêuticos; Prestar atendimentos familiares e individuais aos usuários referenciados pelas USF; Executar ações individuais e coletivas com enfoque 
para a prevenção de alcoolismo, do tabagismo e do uso de drogas; Informar ao usuário quanto ao diagnóstico e prognóstico fisioterápico e/ou terapêutico 
ocupacional e objetivos do tratamento, salvo quanto tais informações possam causar-lhe dano; Encorajar e proporcionar novas experiências; Estimular o ato 
de pensar elaborando, construindo e finalizando; Exercer Atribuições Comuns a todos os membros das Equipes que atuam na Atenção Básica conforme Política 
Nacional de Atenção Básica vigente; Participar do processo de formação de profissionais de saúde em consonância aos princípios e diretrizes do SUS e tendo 
como eixo e abordagem integral ao processo de saúde-doença, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde; Desempenhar outras atividades 
compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município.



    

1 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01.001/2024 

 

Edson de Oliveira, Prefeito Municipal em Exercício de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, nas disposições 

contidas na Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, na Lei Municipal n° 47/1993 e suas posteriores 

alterações, Lei Municipal nº 33/2018 e suas posteriores alterações e demais legislação pertinente, TORNA PÚBLICO 

que se encontram abertas no período de 26/03/2024 a 11/04/2024, as inscrições do Processo de Seleção de Pessoal 

– Concurso Público Edital n˚ 01.001/2024, para provimento de vagas em Cargos de provimento efetivo do Quadro de 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul, nos termos e normas estabelecidas neste Edital. 

O Processo de Seleção de Pessoal/Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas ora existentes 
e das que vierem a surgir dentro do prazo de validade do concurso, relativos aos cargos constantes no item 3, 
obedecidas a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

 
 

1. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 
Subitem Evento Data 

1.1 Publicação do Edital 19/03/2024 

1.2 Período de inscrição 26/03/2024 a 
11/04/2024  

1.3 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição. 12/04/2024 

1.4 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. 26/03/2024 a 
28/03/2024 

1.5 Edital de Deferimento das Isenções das Taxas de Inscrição. 03/04/2024 

1.6 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 04/04/2024 a 
05/04/2024 

1.7 Resposta recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 08/04/2024 

1.8 Prazo final para entrega do laudo médico e das solicitações de condições especiais 
para candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, 
inclusive candidata lactante e prazo final da solicitação de inscrição como 
afrodescendente e candidato com deficiência 

11/04/2024 

1.9 Edital de Deferimento das inscrições dos candidatos com deficiência e das 
solicitações de condições especiais para realização das provas. 

23/04/2024 

1.10 Edital de deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como 
afrodescendentes. 

23/04/2024 

1.11 Edital de deferimento das Inscrições. 23/04/2024 

1.12 Prazo para recurso contra o indeferimento de candidato portador de deficiência e 
das condições especiais para realização da prova. 

24/04/2024 a 
25/04/2024 

1.13 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições de candidatos como 
afrodescendentes. 

24/04/2024 a 
25/04/2024 

1.14 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições. 24/04/2024 a 
25/04/2024 

1.15 Resposta dos recursos dos indeferimentos das inscrições. 30/04/2024 
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Subitem Evento Data 

1.16 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos. 08/05/2024 

1.17 Aplicação das Provas Escritas Objetivas. 12/05/2024 

1.18 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 13/05/2024 

1.19 Prazo para recurso contra gabaritos preliminares e questões das provas objetivas. 14/05/2024 a 
15/05/2024 

1.20 Divulgação dos Gabaritos Definitivos. 24/05/2024 

1.21 Resposta dos recursos dos Gabaritos Preliminares. 24/05/2024 

1.22 Divulgação do resultado das provas objetivas. 27/05/2024 

1.23 Prazo para recurso contra resultado das provas objetivas. 28/05/2024 a 
29/05/2024 

1.24 Resposta recurso contra resultado das provas objetivas. 31/05/2024 

1.25 Convocação provas práticas. 31/05/2024 

1.26 Convocação avaliação de títulos. 31/05/2024 

1.27 Aplicação das Provas Práticas 09/06/2024 

1.28 Aplicação da Avaliação de Títulos (on line) 05/06/2024 a 
06/06/2024 

1.29 Divulgação do resultado da avaliação de títulos e prova prática. 11/06/2024 

1.30 Prazo para recurso contra o resultado da avaliação dos títulos e prova prática. 12/06/2024 a 
13/06/2024 

1.31 Resposta recurso contra o resultado da avaliação dos títulos e prova prática. 17/06/2024 

1.32 Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação dos candidatos. 18/06/2024 

1.33 Prazo para recurso contra o resultado e a classificação dos candidatos 19/06/2024 a 
20/06/2024 

1.34 Homologação Final 25/06/2024 

 
 
1.27. O cronograma acima é sugestivo e poderá sofrer alterações no caso de ocorrência de fato relevante. As alterações 
no cronograma serão divulgadas pelos mesmos meios utilizados para a divulgação deste Edital. 
 
2 – INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
2.1. Código dos Cargos, Nome dos Cargos, Vencimento Básico Inicial, Vagas para ampla concorrência, Vagas 
reservadas para PcD e Afrodescente e Vagas Totais, Carga Horária Semanal, Requisitos Mínimos e Taxa de Inscrição, 
encontram-se estabelecidos no item 3 deste Edital. 
2.2. O Processo de Seleção de Pessoal será executado pelo INSTITUTO SOCIAL UNIVIDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o n° 09.054.507/0001-00, sediado na Avenida Virgílio Manilia, nº 22260 -sala A, Jardim 
Ouro Cola, CEP 87070-170, na cidade de Maringá – Paraná, vinculado a UNIFAMMA, contratada pelo Município 
através de Procedimento Licitatório e será supervisionado, fiscalizado e orientado dentre outros atos pela Comissão 
Organizadora do Concurso. 
 



    

3 

3 – DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

Tipo de 
Provas 

01.01 
Agente de Apoio 
Educacional 

1.834,00 40 CR - - CR 
Ensino Médio Completo em 
instituição de ensino oficial 

80,00 PO 

01.02 
Agente de Combate as 
Endemias 

2.824,00 40 CR - - CR 
Ensino Médio Completo e curso de 
formação inicial 40 horas 

80,00 PO 

01.03 Arquiteto 9.702,00 40 CR - - CR 

Graduação em nível Superior em 
Arquitetura e Urbanismo em 
instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC, e registro profissional no 
CREA/PR 

150,00 PO + PT 

01.04 
Atendente de 
Consultório Dentário 

1.604,47 40 CR - - CR 
Ensino Médio Completo em 
instituição de ensino oficial e 
Registro no Conselho da Classe 

80,00 PO 

01.05 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2.085,86 40 CR - - CR 
Ensino Fundamental Completo em 
instituição de ensino oficial 

50,00 PO 

01.06 Cirurgião Dentista – 
Odontopediatra 

4.526,38 20 CR - - CR 

Graduação em Odontologia, 
Especialização em Odontopediatria, 
ambas em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, registro 
profissional no respectivo órgão de 
classe 

150,00 PO + PT 

01.07 Educador Social 4.420,70 40 CR - - CR 
Ensino Superior Completo em 
Pedagogia em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC 

150,00 PO + PT 

01.08 Eletricista 2.269,28 40 CR - - CR 
Ensino Médio Completo em 
instituição de ensino oficial. Curso 
de Eletricista. 

80,00 PO + PP 

01.09 Fiscal de Tributos 2.269,28 40 CR - - CR 
Ensino Médio Completo em 
instituição de ensino oficial 

80,00 PO 

01.10 Fisioterapeuta 4.859,44 30 CR - - CR 

Graduação em nível Superior em 
Fisioterapia em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC e registro 
profissional no respectivo Órgão de 
Classe 

150,00 PO + PT 

01.11 Fonoaudiólogo 5.783,20 20 CR - - CR 
Graduação em nível Superior em 
Fonoaudiologia, Especialização em 

150,00 PO + PT 
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Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

Tipo de 
Provas 

ABA e outras Neurodivergências 
com carga horária mínima de 360 
horas, ambas em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC e 
Registro no Órgão da Classe 

01.12 Merendeira 1.705,35 40 CR - - CR 
Ensino Fundamental Completo em 
instituição de ensino oficial 

50,00 PO + PP 

01.13 Motorista 3.017,04 40 CR - - CR 

Ensino Médio Completo em 
instituição de ensino oficial e 
Carteira de Habilitação nas 
categorias "C" ou "D" ou "E" 

80,00 PO + PP 

01.14 Neuropsicopedagogo 4.800,00 40 CR - - CR 

3º grau completo na área de 
pedagogia ou psicologia com 
especialização ou pós-graduação 
institucional em 
neuropsicopedagogia, em 
instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC 

150,00 PO + PT 

01.15 Nutricionista 4.135,00 30 01 + CR - - 01 + CR 

Graduação em nível Superior em 
Nutrição em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC e registro no 
respectivo órgão de classe 

150,00 PO + PT 

01.16 Nutricionista 3.048,64 20 01 + CR - - 01 + CR 

Graduação em nível Superior em 
Nutrição em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC e registro no 
respectivo órgão de classe 

150,00 PO + PT 

01.17 
Operador de Máquina 
Rodoviária 

3.017,04 40 CR - - CR 

Ensino Fundamental Completo em 
instituição de ensino oficial, Carteira 
de Habilitação nas categorias "C" 
ou "D" ou "E" 

50,00 PO + PP 

01.18 Operário 2.085,87 40 CR - - CR 
Ensino Fundamental Completo em 
instituição de ensino oficial. 

50,00 PO 

01.19 Professor 2.210,34 20 CR - - CR 

Curso de Pedagogia Completo, com 
habilitação em magistério para a 
educação infantil e anos iniciais do 
ensino fundamental ou Licenciatura 

150,00 PO + PT 
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Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

Tipo de 
Provas 

Plena precedida de Curso Normal 
em Nível Médio (Magistério) 

01.20 
Professor de Educação 
Física 

2.210,34 20 CR - - CR 
Graduação em Educação Física, com 
Licenciatura Plena 

150,00 PO + PT 

01.21 
Professor de Língua 
Inglesa 

2.210,34 20 CR - - CR 
Graduação em Letras 
Português/Inglês, com Licenciatura 
Plena 

150,00 PO + PT 

01.22 Técnico Ambiental 1.994,23 40 CR - - CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino Médio mais Curso Técnico 
com habilitação legal para a 
profissão em instituição de ensino 
oficial e registro no Órgão de Classe 

80,00 PO + PT 

01.23 Técnico em Edificações 2.269,28 40 CR - - CR 

Ensino Médio com formação Técnica 
em Edificações em instituição de 
ensino oficial e registro no Órgão de 
Classe, quando exigido em legislação 
Federal 

80,00 PO + PT 

01.24 
Técnico em Higiene 
Dental 

1.604,47 40 01 + CR - - 01 + CR 

Curso Técnico em Higiene Dental ou 
em nível de Ensino Médio ou Pós 
Médio, ou Profissionalizante em 
instituição de ensino oficial e 
registro no Órgão de Classe, quando 
exigido em legislação federal 

80,00 PO + PT 

01.25 Técnico em Informática 1.994,23 40 CR - - CR 

Ensino Médio Profissionalizante ou 
Ensino médio mais Curso Técnico 
com habilitação legal para a 
profissão em instituição de ensino 
legal e registro no respectivo órgão 
de classe, quando exigido por 
legislação federal 

80,00 PO + PT 

01.26 
Técnico em Segurança 
do Trabalho 

1.466,37 20 CR - - CR 
Ensino Médio Completo, Curso de 
Técnico em Segurança do Trabalho e 
Registro no Órgão da Classe 

80,00 PO + PT 

01.27 Vigia 1.604,52 40 CR - - CR 
Ensino Fundamental Completo em 
instituição de ensino oficial 

50,00 PO 
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Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

Tipo de 
Provas 

01.28 Zelador 1.705,36 40 CR - - CR 
Ensino Fundamental Completo em 
instituição de ensino oficial 

50,00 PO 

Legenda: 
PcD – Pessoa com deficiência 
CR – Cadastro de Reserva 
PO – Prova Objetiva, PP – Prova Prática, PT – Prova de Títulos 

3.1. (*) A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do cargo, inclusive as citadas no subitem 4.7 deste Edital, deverão ser 
comprovadas no ato da Posse. 
3.2. (**) Das vagas totais de cada cargo, 5% (cinco por cento) ficam reservadas para pessoas com deficiência – PcD e 10% (dez por cento) para os 
afro-brasileiros, conforme especificado nos itens 6 e 8 deste Edital. 
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4 – DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela INTERNET, por meio de preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado no site www.institutounivida.org.br no período de 09 horas do dia 26 de março de 2024 a 
23hs59min do dia 11 de abril de 2024. 
4.2. Para inscrever-se o interessado deverá no período de inscrição: 
4.2.1. Acessar o site www.institutounivida.org.br e localizar o “link” correlato ao Processo de Seleção de Pessoal – 
Concurso Público – Edital n° 01.001/2024. 
4.2.2. Preencher o Formulário de Inscrição pelo site www.institutounivida.org.br, optando pelo cargo pretendido. 
4.2.3. Clicar no campo enviar os dados da inscrição. 
4.2.4. Imprimir o boleto e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em favor do Município de Bom Sucesso do Sul, 
Estado do Paraná, em qualquer instituição financeira. O pagamento da taxa de inscrição será realizado 
exclusivamente através de boleto e deverá ser pago até o dia 12 de abril de 2024. 
4.3. Não haverá em hipótese alguma devolução do pagamento da taxa de inscrição. 
4.4. O candidato que não tiver acesso próprio à internet, a Prefeitura Municipal disponibilizará um computador 
com acesso gratuito à internet em sua sede, nos horários das 08h30min às 11h00 min e das 14h00min às 16h30min, 
exceto sábado, domingo e feriados. 
4.5. O comprovante de inscrição será disponibilizado na área do candidato, junto com   a  divulgação  do  ensalamento. 
4.6. Será de total responsabilidade do candidato à manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
4.7. O candidato ao se inscrever, se compromete em satisfazer as seguintes condições: 
I - a nacionalidade brasileira ou naturalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
VII - idoneidade moral comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes; 
VIII - não ter sido demitido “a bem do serviço público” no âmbito da administração federal, estadual, distrital ou 
municipal; 
IX - não constar condenação criminal transitada em julgado, referente a crimes dolosos; 
X - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 
XI - fazer a verificação no site www.institutounivida.org.br, "Consulta Qualificação Cadastral" permite ao usuário 
verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS (NIT/PIS/PASEP) estão aptos 
para serem utilizados no e-social. 
4.7.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão exigidos, apenas, dos 
candidatos aprovados e convocados para a posse, não sendo aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem 
fotocópias não autenticadas. 
4.8. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos requisitos legais contidos no item 3 do presente 
Edital, e das exigências contidas no subitem 4.7 deste Edital. No entanto, será automaticamente desclassificado o 
candidato que não os apresentar no ato da posse na Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul, sendo revogada 
a sua nomeação. 
4.9. O candidato poderá realizar a inscrição para apenas um cargo, caso realize várias inscrições deverá no dia da 
prova objetiva optar por qual irá realizar. 
 
5 – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto os candidatos que atenderem os 
seguintes requisitos: 
I – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018, Decreto Federal nº 11016/2022: os candidatos que pertençam a 
família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar 
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; ou 

http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/
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II – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018 e Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores alterações: os 
candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde; ou 
III – constantes na Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores alterações: os candidatos doadores de 
sangue em Banco de Sangue ou Instituição de Saúde vinculada ao SUS; ou 
IV – constantes na Lei Estadual do Paraná nº 16196/2017: os candidatos eleitores que foram convocados e 
nomeados, que tenha prestado serviço eleitoral, em dois eventos eleitorais. 
5.2. O requerimento do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado no período 
compreendido entre as 09 horas do dia 26 de março de 2024 até as 23h59min do dia 28 de março de 2024, 
diretamente no site  www.institutounivida.org.br no link especifico para a solicitação da isenção da taxa de inscrição 
e ainda, realizar a inscrição regular no site www.institutounivida.org.br, sob pena de nulidade do pedido de isenção. 
5.3 A solicitação do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser feita mediante o preenchimento 

de requerimento onde o interessado deverá informar seus dados pessoais e ainda:  

i) Cadúnico: a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da folha resumo; 

b) anexar declaração do cadastro único (dataprev.gov.br); ou  

ii) Doadores de Medula Óssea:  a) anexar cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato cadastrado 

como Doador de Medula Óssea, no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, emitido por 

entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. No comprovante deverá conter nome completo do candidato, bem 

como o número do documento oficial de identificação; ou 

iii) Doadores de Sangue: a) anexar declaração expedida pelo Hemocentro de seu respectivo Estado, ou outro banco 

de doação da rede hospitalar de outro Estado, onde deverá constar o nome completo do candidato, bem como 

número de seu CPF, número de cadastro, e data(s) da(s) doação(ções), que comprove sua condição de doador 

regular há no mínimo 06 (seis) meses. Para fazer jus a isenção, o doador terá que ter realizado no mínimo duas 

doações nos últimos doze (12) meses da publicação deste Edital; ou 

iv) Eleitor convocado e nomeado: a) anexar cópia da comprovação do serviço prestado, expedido pela Justiça 

Eleitoral do Estado em que for eleitor, na qual deverá constar o nome completo do candidato, bem como o número 

do documento oficial de identificação, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. Para ter direito à 

isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos 

eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não, sendo o último nos últimos dois anteriores ao 

término da inscrição. 

5.3.1. Os documentos exigidos deverão ser enviados através do formulário disponível na área do candidato em arquivo 
único em formato PDF, após o preenchimento da ficha de inscrição. 
5.4. O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, que solicitar 
isenção da taxa de inscrição e que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova objetiva 
deverá, no ato do pedido de isenção da taxa, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa 
de Inscrição quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico, conforme citado no subitem 6.4.2.1, 
original ou cópia autenticada, deverá ser enviado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no link área 
do candidato. 
5.5. O www.institutounivida.org.br, analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição. 
5.6. A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, conforme o caso, 
dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo através 
de pedido de revisão e/ou recurso. 
5.6.1. A exatidão dos documentos enviados será de total responsabilidade do candidato. 
5.7.  Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Processo de Seleção de Pessoal e não 
serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
5.8. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, bem como os 
documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do Concurso Público, após procedimento 

http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/
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administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
5.9. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 5; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.10. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por via diferente da estabelecida 
neste Edital. 
5.11. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável de 03 de abril de 2024, no 
endereço eletrônico no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br 
5.12.O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, por meio do link RECURSOS, no período das 08h00min do dia 04 
de abril de 2024 às 23h59min do dia 05 de abril de 2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 
5.12.1. Se após a análise do recurso permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, 

o candidato poderá acessar o endereço eletrônico  www.institutounivida.org.br  até as 23h59min do dia 11 de abril de 

2024, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até 12 de abril de 2024 para poder participar do certame. 
5.12.2. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na 
forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
5.13. Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no 
Concurso Público. 
 
6 – DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 
6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, nos termos estabelecidos na Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado 
pelo Decreto n° 5.296/2004, Lei nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 
6.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 
vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
6.1.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas no certame.  
6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão convocados para 
ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo 
de aprovados. 
6.2. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3. São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
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deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
6.4. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1. ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de solicitação de 
Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar 
do concurso público como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
6.4.2. enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1, deste Edital, conforme disposições do subitem 
6.3, deste Edital; 
6.4.2.1. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o 
grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, 
número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
6.4.2.2. Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 
desse laudo.   
6.5. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
6.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br a partir da data provável de 23 de abril de 2024.  
6.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso através do endereço eletrônico,  
www.institutounivida.org.br, no link área do candidato. no período das 08h00min do dia 24 de abril de 2024 até as 
23h59min do dia 25 de abril de 2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 
6.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 
na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
 

http://www.institutounivida.org.br/
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7 – DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇAO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE CANDIDATOS 
PORTADORES DE NEDESSIDADES ESPECIAIS E DE CANDIDATAS LACTANTES 
7.1. O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência 
ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
7.1.1. As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 
realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar 
de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no 
prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 
7.1.2. Para solicitar condição especial o candidato deverá: 
7.1.2.1. no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários; 
7.1.2.2. caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Inscrição, 
poderá requerer através do e-mail candidatos@institutounivida.org.br e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) 
condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecido o critério e prazo previstos no item 7.3. A solicitação da 
condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no item 7.4. 
7.1.2.3. enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital; 
7.1.2.4. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, com citação do 
nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, 
com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a 
condição especial solicitada. 
7.2. Da candidata lactante: 
7.2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá: 
7.2.1.1. solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
amamentando (levar acompanhante); 
7.2.1.2. enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar as provas na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
7.2.3. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 
11.17 deste Edital durante a realização do certame. 
7.2.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização das provas. 
7.3. Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4, 6.4.2, 7.1.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3, 7.2.1.2 e 8.4 deste 
Edital deverão ser enviados eletronicamente para www.institutounivida.org.br, através de link disponível. 
 
8 – DAS VAGAS RESERVADAS AOS AFRODESCENDENTES 
8.1.  Nos termos da Lei Estadual n° 14.274/2003, fica reservado 10% (dez por cento) das vagas para cada um dos 
Cargos do presente concurso público aos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição. 
8.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos afro-brasileiros nos Cargos com número de vagas 
igual ou superior a 03 (três). 
8.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 8.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas no certame.  

mailto:candidatos@institutounivida.org.br
http://www.institutounivida.org.br/
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8.2.2. No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
afrodescendente concorreu, o candidato afrodescendente classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 3ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como afrodescendentes serão 
convocados para ocupar a 11ª, a 21ª e a 31ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e 
o número máximo de aprovados. 
8.3. Para solicitar a inscrição como afrodescendente o candidato deverá: 
8.4. No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição essa condição e, encaminhar Declaração, original ou cópia autenticada, 
em que declara expressamente que se identifica como de cor negra ou parda e que pertence à raça/etnia negra de 
conformidade com a legislação vigente. 
8.5.  Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da 
inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes; se já contratado no cargo para o qual concorreu 
na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo assegurado, em 
qualquer caso, contraditório e ampla defesa. 
8.6. A contratação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de 
Afro-Brasileiros, a ser instituída pela Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul. 
8.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como afrodescendentes estará disponível no 
endereço eletrônico   www.institutounivida.org.br, a partir da data provável de 23 de abril de 2024. 
8.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como afro-brasileiro poderá impetrar recurso, em formulário 
próprio disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no período das 09h00min do dia 24 de abril 
de 2024 até as 23h59min do dia 25 de abril de 2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 
8.8. O candidato inscrito como afro-brasileiro, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista 
geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para os afro-brasileiros. 
8.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos afro-brasileiros, esta será preenchida com estrita 
observância da ordem de classificação geral. 
 
 
9 – DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
9.1. O Edital com a relação dos candidatos com as inscrições deferidas será publicado no órgão oficial do município 
e divulgado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, a partir da data provável de 23 de abril de 2024. 
9.2. No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 
às vagas para pessoa com deficiência, dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização das 
provas e dos candidatos às vagas para afrodescendentes. 
9.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no período das 08h00min do dia 24 de 
abril de 2024 até as 23h59min do dia 25 de abril de 2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.4. O INSTITUTO UNIVIDA, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Organizadora do Concurso 
Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de resposta na área do 
candidato, link recursos, do endereço eletrônico www.institutounivida.org.br. 
9.5. O candidato não poderá se inscrever para mais de um cargo; caso o faça, será considerada para fins de 
participação no certame apenas a última inscrição efetivada. 
 
 
10 – DAS CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO DOS CARGOS 
10.1. O candidato aprovado dentro do número de vagas oferecidas no presente Edital e daquelas que vagarem ou 
forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso será nomeado em caráter efetivo e estará 
vinculado ao regime jurídico estatutário. 
10.2. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital será investido no cargo se atender às 
seguintes exigências na data da posse: 
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a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros na 
forma do art. 12, §1º, da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) gozar dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
f) não registrar antecedentes criminais; 
g) declaração de não acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou cargo em autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, bem como do não recebimento de proventos decorrentes de inatividade em cargos 
inacumuláveis; 
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do item 3 deste Edital; 
i) atestado de aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção médica oficial, 
que será realizada de acordo com definição do Poder Executivo do Município de Bom Sucesso do Sul, antes da 
posse. O candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o cargo será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 
10.3. O candidato para ser contratado, deverá providenciar a correção de seus dados pessoais juntos aos Órgãos 
federais se constar divergências na verificação no site www.institutounivida.org.br, "Consulta Qualificação 
Cadastral" permite ao usuário verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS 
(NIT/PIS/PASEP) estão aptos para serem utilizados no e social. 
10.4. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados nos itens 10.2 e 20.9, perderá o 
direito à investidura no referido cargo. 
 
11– DAS PROVAS 
11.1. As provas de múltipla escolha serão aplicadas em Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná no dia 12 de maio 
de 2024, em local a ser divulgado através de edital publicado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, 
no dia 08 de maio de 2024. 
11.2. O tempo de duração das provas objetiva será de 4 horas (quatro horas), incluindo-se o preenchimento da 
folha de respostas (gabarito) da prova objetiva. 
11.3. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de comprovante do pagamento da taxa de inscrição e documento de identidade original, caneta 
esferográfica azul ou preta. 
11.4. Não será permitida a prestação de provas fora do local, datas e horários previamente designados, seja qual 
for o motivo alegado. 
11.5. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases 
do concurso público, seja qual for o motivo alegado. 
11.6. Nenhum candidato poderá entregar as provas antes de decorridos 01 (uma) hora do seu início. 
11.7. Por ocasião da realização das provas serão entregues ao candidato o caderno de questões e a folha de 
respostas (gabarito), para a prova objetiva. 
11.8. O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas com caneta de tinta preta ou azul. 
11.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
11.10. Somente será admitido à sala de prova o candidato que apresentar o Documento Oficial de Identificação 
(com foto) original e em perfeitas condições. 
11.11. Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento 
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc, Carteira de Trabalho, Previdência Social e a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto. Como o documento não ficará retido será exigido à apresentação do original. 
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11.12. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de Nascimento, 
Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza privada, Carteira Nacional de 
Habilitação sem foto, etc. 
11.13. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar Documento Oficial 
de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado Boletim de 
Ocorrência, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o candidato será submetido à 
identificação especial, a qual compreende coleta de assinaturas e impressão digital em formulário próprio. 
11.14. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do documento de identificação 
(ainda que autenticada) ou simples anotação de nº de registro de Boletim de Ocorrência Policial. 
11.15. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas poderá, conforme a 
necessidade, fazer a identificação especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original), que 
não possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
11.16. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação exigida ou não cumprir 
a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 11.10 a 11.15, e será automaticamente eliminado do 
concurso público. 
11.17. Não será permitido, durante a realização das provas, qualquer tipo de consulta, bem como o uso de 
aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc.), bem como relógio de qualquer tipo, chaveiro, régua de 
cálculo, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.) e, 
ainda, lapiseira, grafite e marca-texto. 
11.17.1. Com observância do disposto no subitem 11.21 deste Edital, caso esteja portando equipamentos 
eletrônicos e objetos pessoais (subitem 11.17), antes do início das Provas, o candidato deverá identificá-los, neste 
momento, receberá da equipe de fiscalização, um envelope plástico, para guardar seus pertences, que deverá ser 
lacrado e acondicionado em local designado pelos fiscais. Bolsas e sacolas também deverão permanecer em local 
designado pelos fiscais e, na hipótese de o candidato não respeitar as determinações, o material poderá ser 
recolhido, podendo o candidato, inclusive, ser desclassificado, sendo que aparelhos de telefone celular devem ser 
previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente poderão ser manuseados pelo candidato 
após a sua saída do Prédio. 
11.17.2. O candidato que estiver portando, mesmo que desligados, telefone celular ou quaisquer dos equipamentos 
mencionados no subitem 11.17 ou similares, durante a realização de sua prova, ou for flagrado em tentativa de 
cola, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, ou, ainda, que se 
utilizar de notas, livros, impressos, etc. 
11.19. Como forma de garantir a lisura do Concurso Público, é reservado ao INSTITUTO UNIVIDA, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou proceder à identificação especial 
(filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive durante a realização das provas. 
11.20. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, impreterivelmente, 15 (quinze) 
minutos antes do horário de início das provas, mediante preenchimento do “Termo de Fechamento de Portão”, 
lavrado na presença de duas testemunhas. O candidato que chegar após o fechamento dos portões, não se levando 
em conta o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
11.21. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, o INSTITUTO UNIVIDA não se responsabilizará por perdas, 
danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
11.22. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, devidamente 
assinados, a Folha de Respostas (Gabarito) e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha (completo). Somente poderá 
deixar o prédio depois de decorrida 1 (uma) hora do início dessas provas. 
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11.23. Os candidatos deverão permanecer nos locais de provas (salas) por, no mínimo, 01 (uma) hora. O candidato 
não poderá levar o Caderno de Provas de Múltipla Escolha, devendo ao final da prova devolver o mesmo ao fiscal 
de sala juntamente com a Folha de Respostas (Gabarito). 
11.24. O candidato poderá levar a folha de rascunho com as marcações da Folha de Respostas.  
11.25. Em cada sala, os dois últimos candidatos ao terminarem as provas deverão deixar o recinto ao mesmo tempo, 
depois de observar os procedimentos de fechamento e lacre dos envelopes, onde assentarão suas assinaturas. 
11.26. Não haverá substituição da folha de respostas (gabarito), nem recurso decorrente de seu preenchimento 
incorreto. 
11.27. Os gabaritos preliminares contendo as respostas das questões da prova objetiva serão divulgados no 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, de conformidade com o prazo estabelecido no item 1 deste 
edital.  
 
 
12 – DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
12.1. O Concurso Público compreenderá a realização de Provas, de acordo com a natureza e atribuições dos cargos: 
a) prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório de múltipla escolha para todos os candidatos 
inscritos no concurso;  
b) prova prática de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos inscritos para os cargos de Eletricista, 
Merendeira, Motorista e Operador de Máquina Rodoviária; e  
c) de avaliação de títulos de caráter classificatório, para os candidatos aos cargos de Arquiteto, Cirurgião Dentista 
– Odontopediatra, Educador Social, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Neuropsicopedagogo, Nutricionista – 20 
horas, Nutricionista – 30 horas, Professor, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa, Técnico 
Ambiental, Técnico em Edificações, Técnico em Higiene Dental, Técnico em Informática e Técnico em Segurança 
do Trabalho. 
 
 
13 – DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  
13.1. A prova escrita objetiva será composta de questões de múltipla escolha, versando sobre o conteúdo constante 
do Anexo I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
13.1.1. A prova escrita objetiva para os cargos de Arquiteto, Cirurgião Dentista – Odontopediatra, Educador Social, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Neuropsicopedagogo, Nutricionista – 20 horas, Nutricionista – 30 horas, 
Professor, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa, Técnico Ambiental, Técnico em Edificações, 
Técnico em Higiene Dental, Técnico em Informática e Técnico em Segurança do Trabalho, será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 90 (noventa) pontos, em que o valor de cada questão será obtido conforme quadro abaixo, composta 
de questões de conhecimento básico e de conhecimento específico. 
 
 

 
Cargos 

Questões de Conhecimento Básico Questões de 
Conhecimento 

Específico 

Total de 
Questões 

Prova Objetiva 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos 
Gerais 

Nível Superior e Técnico 10 5 5 20 40 

Valor por questão 2,0 1,0 1,0 3,0  

Total de Pontos 20,00 5,00 5,00 60,00 90,00 

 
13.1.2. A prova escrita objetiva para os demais cargos elencados neste edital, será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos, em que o valor de cada questão será obtido conforme quadro abaixo, composta de questões de 
conhecimento básico e de conhecimento específico. 
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Cargos 

Questões de Conhecimento Básico Questões de 
Conhecimento 

Específico 

Total de 
Questões 

Prova Objetiva 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos 
Gerais 

Nível Médio e 
Fundamental 

10 5 5 20 40 

Valor por questão 2,0 2,0 2,0 3,0  

Total de Pontos 20,00 10,00 10,00 60,00 100,00 

 
13.2. As questões da prova escrita objetiva conterão (5) cinco alternativas, alinhadas da letra (A) a (E), sendo correta 
apenas uma das alternativas 
13.3. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que atingirem nota igual a 50% (cinquenta 
por cento) da nota máxima possível, de acordo com a pontuação atribuída no item 13.1. 
13.4. Os candidatos não aprovados na prova escrita objetiva serão eliminados do concurso púbico. 
 
14 – DOS TÍTULOS 
14.1. Os candidatos aos cargos de Arquiteto, Cirurgião Dentista – Odontopediatra, Educador Social, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Neuropsicopedagogo, Nutricionista – 20 horas, Nutricionista – 30 horas, 
Professor, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa, Técnico Ambiental, Técnico em Edificações, 
Técnico em Higiene Dental, Técnico em Informática e Técnico em Segurança do Trabalho, aprovados no concurso 
público, observado o disposto no subitem 13.3, serão convocados por meio de edital a ser publicado no endereço 
eletrônico www.institutounivida.org.br no prazo previsto no item 1 do presente edital, para envio dos títulos para 
fins de análise e avaliação. 
14.2. O envio dos títulos é de inteira responsabilidade do candidato.  
14.3. Os títulos, estabelecidos no quadro do subitem 15.2, não tem seu envio obrigatório. Assim, o candidato que 
não enviar títulos não será eliminado do Concurso Público.  
14.4. O envio dos títulos deverá ser realizado por meio digital (upload), no período estabelecido no edital de 
convocação para entrega dos títulos; 
14.5. Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de avaliação de títulos deverão:  
a) digitalizar os documentos originais que enviará como comprovante de títulos, salvá-los em arquivo no formato 
“pdf” com até 8MB de tamanho.  
a1) os documentos que possuem frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados do documento;  
b) conferir a qualidade da digitalização dos documentos;  
c) verificar se a digitalização está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as 
informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de 
seu conteúdo.  
14.6. Para o envio dos títulos/documentos o candidato deverá seguir as seguintes orientações:  
a) acessar o site www.institutounivida.org.br; 
b) fazer o login, inserindo o CPF e senha, para acessar “Área do Candidato”; 
c) acessar o link “Envio de Títulos” – anexar e enviar os documentos digitalizados em um único arquivo de até 8MB 
de tamanho;  
d) o envio do documento deverá ser enviado uma única vez. 
14.7. Não será(ão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s):  
a) encaminhado(s) fora da forma estipulada neste Edital;  
b) encaminhado(s) fora do prazo estipulado no Edital de Convocação para entrega dos títulos;  
c) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;  
d) que não atenda(m) as normas previstas no Edital do presente Concurso Público;  
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e) que não pertencem ao candidato(a);  
f) enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a especificada neste Edital.  
14.8. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para essa etapa, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.  
14.9. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 
perfeito enquadramento e consequente valoração.  
14.10. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser anexado 
comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).  
14.11. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste item, serão analisados pela 
banca examinadora do INSTITUTO UNIVIDA/UNIFAMMA e terão publicação específica no site 
www.institutounivida.org.br, informando a pontuação obtida pelo candidato, caso o(s) título(s) seja(m) deferido(s).  
14.12. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na Prova de Títulos, 
o candidato declara estar ciente que, além de ser excluído do Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de 
sua contratação (caso tenha sido contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em 
que sejam assegurados o contraditório e ampla defesa. 
14.13. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a pontuação 
obtida pelo candidato será anulada, mesmo após a homologação do Certame.  
14.14. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, 
Cargo/função/setor e assinatura do responsável, data do documento, de acordo com as legislações pertinentes. 
14.14.1. no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da 
homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;  
14.14.2. no caso de declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu em nível de especialização, 
deverão constar o período de realização do curso e a carga horária total;  
14.14.3. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias e 
as notas ou conceitos obtidos pelo aluno, o título do trabalho (tese, dissertação ou monografia), de acordo com as 
legislações pertinentes.  
14.15. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela de 
Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com os itens deste capítulo, o histórico escolar (quando 
não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração 
e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o perfeito 
enquadramento do título. 
14.16. Documentos originários de meio digital (obtidos via internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma das 
seguintes condições:  
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;  
b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão;  
c)  conter o endereço eletrônico e o código de verificação de sua autenticidade.  
14.17. Não serão aceitos protocolos de documentos ou arquivos/fotos de fac-símile;  
14.18. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de revalidação ou não revalidados não serão considerados.  
14.19. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento do período das inscrições.  
14.20. A pontuação referente ao curso somente será considerada se todos os critérios anteriores forem atendidos. 
 
15 – DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
15.1. Os Títulos serão avaliados na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, para os aprovados na prova objetiva para 
os cargos de Arquiteto, Cirurgião Dentista – Odontopediatra, Educador Social, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 
Neuropsicopedagogo, Nutricionista – 20 horas, Nutricionista – 30 horas, Professor, Professor de Educação Física, 
Professor de Língua Inglesa, Técnico Ambiental, Técnico em Edificações, Técnico em Higiene Dental, Técnico em 
Informática e Técnico em Segurança do Trabalho. 
15.2. Serão aceitos os títulos abaixo relacionados, observando-se os limites de pontos conforme quadro abaixo: 
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ORDEM QUADRO DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 Doutorado na área específica do cargo pretendido 4,0 4,0 

2 Mestrado na área específica do cargo pretendido 3,0 3,0 

3 

Curso de pós-graduação  (mínimo de 360 horas) a nível de 

especialização que não seja pré- requisito para investidura no 

cargo na área específica do cargo pretendido 

1,0 
(por título) 

2,0 

4 
Graduação  em curso de  nível     superior, que   não  seja  pré-

requisito para investidura no cargo. 
0,50 

(por título) 
1,0 

 
15.3. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso Público. 
 
16– DAS PROVAS PRÁTICAS  
16.1. As provas práticas têm por objetivo auferir a Capacidade Técnica-Científica e a Habilidade por meio de 
avaliação do desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes à função de cada cargo. A 
avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes na 
execução das atividades relativas ao cargo. A capacidade técnica-científica se traduz na capacidade prática e teórica 
de manuseio adequado de instrumentos, documentos, equipamentos, implementos e utensílios empregados no 
desenvolvimento de tarefas propostas, além do conhecimento técnico específico do cargo. A Habilidade associada 
a atitudes na execução de tarefas será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das 
tarefas propostas, sendo estas extraídas do rol de atribuições inerentes a cada cargo conforme a descrição das 
atribuições dos cargos, anexo III deste Edital. 
As provas práticas serão preparadas, realizadas e aplicadas por profissionais capacitados nas respectivas áreas. 
Poderá haver gravação em áudio e vídeo da execução da prova prática pela Instituição responsável pela realização 
do concurso.  
16.2. A prova prática de caráter eliminatória e classificatória será aplicada aos candidatos aprovados nas provas 
objetivas e classificados até 20ª (vigésima) classificação e empatados nesta colocação na prova objetiva nos cargos 
de Eletricista, Merendeira, Motorista e Operador de Máquina Rodoviária.  
16.2.1 Os candidatos que não se submeterem à Prova Prática, na forma dos subitens 16.1 e 16.2 e seguintes, serão 
eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público.  
16.3. A Prova Prática será realizada no Município de Bom Sucesso do Sul/PR.  
16.4. Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos.  
16.5. Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática, serão 
eliminados do concurso.  
16.6. O edital de convocação será divulgado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, conforme consta 
no item 1 do presente Edital.  
16.7. Para realização da prova prática os candidatos deverão estar portando documento de identificação conforme 
estabelecido no edital de abertura, e para os cargos de Motorista e Operador de Máquina Rodoviária, deverá 
apresentar a CNH exigida para ingresso no cargo. 
16.8 Para o cargo de Motorista a prova prática consistirá na condução de um dos veículos motorizados abrangidos 
pela categoria de habilitação do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23/09/1997) e na avaliação prática-
teórica dos quesitos que o candidato deve observar antes de colocar o veículo em movimento e de verificação da 
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prática de direção, em percurso a ser determinado por ocasião da realização da prova, seguindo em área urbana 
aberta a outros veículos.  
16.8.1. O tempo de duração da prova prática não deverá exceder 15 (quinze)minutos, contados a partir do local de 
onde serão iniciadas e executadas as tarefas determinadas pelos examinadores responsáveis pela aplicação da 
prova prática, salvo ocorrência de fatos que, independe da atuação do candidato, force a ultrapassagem do tempo 
inicialmente previsto.  
16.8.2. Serão atribuídos aos candidatos na prova prática de Motorista 100 (cem) pontos positivos, sendo-lhe 
subtraído o somatório dos pontos perdidos, nos quesitos relativos aos procedimentos do candidato no 
deslocamento do veículo/equipamento até o local de trabalho e nos quesitos referente execução das tarefas 
determinadas pelos examinadores, sendo observadas as faltas estabelecidas no sistema de avaliação do 
DETRAN/PR com pontuação de acordo com este edital: Faltas eliminatórias (Candidato Eliminado); Faltas graves 
(20 pontos); Faltas médias (10 pontos); Faltas leves (05 pontos). 
16.9 Para o cargo de Operador de Máquina Rodoviária a prova prática será realizada em equipamento 
(motoniveladora, pá carregadeira, trator esteira ou retroescavadeira). A prova consistirá inicialmente na avaliação 
prática teórica dos quesitos que o candidato deve observar antes de colocar o equipamento em movimento para o 
trabalho e posteriormente na avaliação prática dos procedimentos do candidato no deslocamento do equipamento 
até o local de trabalho e na execução das tarefas determinadas pelos examinadores responsáveis pela aplicação da 
prova prática. 
16.9.1. Os candidatos serão avaliados com base nos seguintes critérios: 
I) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente vestuários e/ou os itens de proteção individual na realização 
das etapas das tarefas propostas; II) Verificação das condições da máquina/equipamento); III) Verificação dos 
acessórios da máquina/equipamento; IV) Cuidados necessários na operação da máquina/equipamento; V) 
Conhecimento demonstrado quanto ao uso da máquina/equipamento; VI) Agilidade demonstrada na execução do 
serviço; VII) Habilidade na operação da máquina/equipamento; VIII) Qualidade demonstrada na execução do 
serviço, quando na operação da máquina/equipamento. 

Critério Pontos 

Atingiu 

Máximo 

100% 

Atingiu 

Parcialmente 

75% 

Atingiu 

Parcialmente 

50% 

Atingiu 

Parcialmente 

25% 

Não Atingiu 

0% 

I 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

II 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

III 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

IV 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

V 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VI 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VIII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

16.9.2. Serão consideradas situações gravíssimas para o cargo de Operador de Máquinas, que implicam a 
eliminação automática do candidato no certame: a) provocar acidente durante a realização da prova; b) tombar o 
equipamento/máquina; c) permanecer por mais de 10 minutos sem movimentar o equipamento/máquina; d) não 
completar a realização de todas as etapas da prova, exceto por falha mecânica ou elétrica do 
equipamento/máquina. 
16.10. Para os cargos de Eletricista e Merendeira a prova prática será avaliada com base nos seguintes critérios: 
I) Mediante uma lista de materiais, selecionar os que serão utilizados para o desempenho das tarefas propostas; II) 
Utilizar adequadamente os materiais para a execução das tarefas propostas; III) Determinar a necessidade e utilizar 
adequadamente os itens de proteção individual na realização das etapas das tarefas propostas; IV) Execução dos 
serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade apresentada; V) Manter a 
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postura exigida pela profissão, zelando pela sua segurança e do avaliador; VI) Ao concluir a tarefa, higienizar 
adequadamente e organizar em local determinado os materiais que foram utilizados. 

Critério Pontos 

Atingiu 

Máximo 

100% 

Atingiu 

Parcialmente 

75% 

Atingiu 

Parcialmente 

50% 

Atingiu 

Parcialmente 

25% 

Não Atingiu 

0% 

I 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

II 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

III 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

IV 40,0 30,0 20,0 10,0 0,0 

V 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

VI 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

16.11. Caso o candidato não demonstre condições de realizar a prova prática por motivo de 
alterações físicas ou psicológicas, demonstrando insegurança que ofereça risco para si, para o(s) avaliador(es) e 
para os materiais, a critério do avaliador, o mesmo poderá ser impedido de realizar a prova prática, ficando 
automaticamente eliminado do concurso público. 
16.12. Os avaliadores da prova prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando observado 
que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros para todos os cargos.  
 
17. CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
17.1. A nota final para os Arquiteto, Cirurgião Dentista – Odontopediatra, Educador Social, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Neuropsicopedagogo, Nutricionista – 20 horas, Nutricionista – 30 horas, Professor, Professor de 
Educação Física, Professor de Língua Inglesa, Técnico Ambiental, Técnico em Edificações, Técnico em Higiene 
Dental, Técnico em Informática e Técnico em Segurança do Trabalho, será igual a somatória do total de pontos 
obtidos na prova escrita objetiva, acrescidos dos pontos obtidos na avaliação de títulos para efeito de classificação. 
17.2. A nota final para os cargos de Eletricista, Merendeira, Motorista e Operador de Máquina Rodoviária, será 
igual a somatória do total de pontos obtidos na prova escrita objetiva mais os pontos obtidos na prova prática, 
dividido por dois. 
17.3. A nota final para os demais cargos deste edital, será igual a somatória do total de pontos obtidos na prova 
escrita objetiva. 
17.4. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final, em lista de classificação 
para cada cargo. 
17.5. Os candidatos que tiveram as inscrições deferidas como portadores de deficiência e afrodescendente, se 
classificados nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação 
à parte, observados a respectiva ordem de classificação. 
17.6. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
17.7. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, será 
classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato: 
a) maior nota obtida na prova de conhecimento específico; 
b) maior nota obtida na prova de língua portuguesa; 
c) maior nota obtida na prova de matemática; 
d) maior nota obtida na prova de conhecimentos gerais; 
e) mais idoso; 
f) sorteio.  
 
18 – DOS RECURSOS 
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18.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao INSTITUTO UNIVIDA, contra o presente 
edital, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação e de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos 
recursos, assim entendidos: 
18.1.1. contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
18.1.2. contra o indeferimento da inscrição nas condições:  condição especial, inscrição como pessoa com 
deficiência e inscrição como afrodescendente; 
18.1.3. contra o indeferimento de homologação da inscrição; 
18.1.4. contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
18.1.5. contra o resultado da prova objetiva; 
18.1.6. contra o resultado da prova prática; 
18.1.7. contra o resultado da avaliação de títulos; 
18.1.8. contra a nota final e classificação dos candidatos. 
18.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico, na área do candidato, sob pena de perda do prazo recursal. 
18.3. Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço 
eletrônico www.institutounivida.org.br, na área do candidato. 
18.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 
18.1.4 estes deverão estar acompanhados de citação da bibliografia.  
18.5. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
18.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 18.1 deste Edital. 
18.7. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
18.8. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
18.9. Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
18.10. No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
18.11. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
18.12. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
18.13. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
18.14. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
18.15. Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
18.16. Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
18.17.  As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 
disponíveis para consulta individual do candidato na área do candidato do endereço eletrônico 
www.institutounivida.org.br do instituto por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a 
que se refere. 
18.18 A Banca Examinadora do instituto, responsável pela organização do certame, constitui última instância 
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
 
19. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
19.1. A nota final dos candidatos será obtida na forma estabelecida no item 17. 

http://www.institutounivida.org.br/
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19.2. O resultado do certame, depois de decididos os recursos interpostos, será homologado pelo Prefeito 
Municipal de Bom Sucesso do Sul e publicado no órgão oficial do município. 
 
 
20. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
20.1. O provimento dos cargos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação decrescente dos candidatos 
aprovados por cargo constante do resultado final.  
20.2. A convocação dos candidatos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita oficialmente 
através de publicação no órgão oficial do município de Bom Sucesso do Sul e no endereço eletrônico da Prefeitura 
Municipal – www.bomsucessodosul.pr.gov.br, estabelecendo a data, horário e o local para apresentação do 
candidato. 
20.3. O Poder Executivo reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados dentro do limite de vagas 
oferecidas neste edital e das que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
20.4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas no formulário de inscrição ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo de Seleção de 
Pessoal, anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação. 
20.5. O candidato na condição de pessoa com deficiência, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, 
por ocasião de sua convocação para contratação, será submetido a uma avaliação por uma Junta Médica para 
comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas. 
20.6. Será desclassificado, mesmo que aprovado e classificado no Processo de Seleção de Pessoal, o candidato cuja 
deficiência for considerada incompatível com as atividades da função do cargo. 
20.7. Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 
a) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do 
Sul; 
b) recusar a contratação ou, consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos prazos 
estabelecidos pela legislação municipal vigente. 
20.8. Os candidatos aprovados e convocados através do processo de Concurso Público em tela, serão lotados de 
acordo com a necessidade do Município. 
20.9. O candidato quando aprovado e convocado deverá apresentar os documentos abaixo no Setor de Recursos 
Humanos para nomeação e posse: 
a) Cópia do comprovante de residência;  
b) Número do PIS/PASEP; 
c) Cópia do documento de Identificação; 
d) Cópia do Cartão do CPF; 
e) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
f) Cópia da Certidão Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
g) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
h) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 anos, (apresentar CPF); 
i) Declaração de Vacinação de filhos menores de 14 anos; 
j) 01 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente); 
k) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  
l) Atestado Médico de Aptidão Física; 
m) Atestado Psicológico de Aptidão Mental; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  
o) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do 
cargo;  
p) Apresentação de copias e documentos originais para comprovações; 
q) Validação dados no eSocial, fazer a consulta de dados cadastrais no site” 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml”. 
 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml


    

23 

 
21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições do Concurso Público 
tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como de outras que forem necessárias para o seu fiel 
cumprimento. 
21.2. O Prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da publicação da 
homologação do resultado no órgão oficial do Município, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período. 
21.3. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Organizadora do Concurso Público – Edital nº 01.001/2024. 
21.4. Os itens e subitens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para 
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado.  
21.5. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Conteúdo Programático. 
b) Anexo II – Declaração como Afrodescendente. 
c) Anexo III – Atribuições dos cargos a serem providos 
 
 
 
 

Bom Sucesso do Sul/PR., 19 de março de 2024. 
 
 
 
 
  

Edson de Oliveira  

Prefeito em Exercício 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

CARGOS: ARQUITETO, CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOPEDIATRA, EDUCADOR SOCIAL, FISIOTERAPEUTA, 
FONOAUDIÓLOGO, NEUROPSICOPEDAGOGO, NUTRICIONISTA – 30 HORAS, NUTRICIONISTA – 20 HORAS, 
PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 
partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 
2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, 
progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e 
probabilidades finitas. 
Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a 
vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do 
conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e 
inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível 
mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas,  
televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e 
do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
ARQUITETO 
Legislação Urbana - código de obras, plano diretor, uso, zoneamento e parcelamento do solo. Etapas de um 
projeto de arquitetura. A evolução da arquitetura. Acessibilidade. Meio Ambiente e a arquitetura. 
Urbanismo. Evolução do Planejamento Urbano e Regional. As Teorias do Planejamento Urbano e Regional. 
Processos Construtivos tradicionais, novos e evoluídos. Instalações de obras e construções auxiliares. 
Tecnologia de construções, fundações, estruturas. Obras de acabamento. Infraestrutura urbana, circulação 
viária, espaços livres, percursos de pedestres. Renovação e preservação urbana. Projetos de reforma, 
revitalização e restauração de edifícios. Fiscalização e gerenciamento acompanhamento, coordenação, 
supervisão e execução de obras. Atividades e serviços adicionais estudos de viabilidade técnica, econômica, 
financeira e legal. Estimativas de custos. Laudos e pareceres técnicos. Noções de representação gráfica 
digital. Mecânica dos solos. Instalação hidráulica e elétrica. Projeto de arquitetura: Métodos e técnicas de 
desenho e projeto. Programação de necessidades físicas das atividades. Noções de Topografia e condições 
do terreno: relevo, cortes, aterros, taludes naturais e arrimadas, lotes e construções vizinhas. Controle 
ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). Princípios e normas relacionados à acessibilidade 
arquitetônica; Gestão democrática e planejamento participativo: Relações do planejamento com o desenho 
e o projeto urbano. A paisagem, o paisagismo e o meio ambiente. Infraestrutura urbana. Legislação 
urbanística Municipal: códigos de obras, uso e ocupação do solo, zoneamento, taxa de ocupações, recuos, 
parcelamento do solo; Sistemas estruturais e construtivos: noções básicas sobre concreto, alvenaria comum 
e estrutural, madeira e estrutura metálica; Ênfase nas questões do melhor aproveitamento e alternativas de 
construções públicas. Projetos de reurbanização de áreas: praças, favelas, prédios, fachadas, sistemas 
viários, parques, complexos poliesportivos, habitação popular; Acompanhamento de obras. Construção e 
organização do canteiro de obras. Coberturas e impermeabilização. Esquadrias. Pisos e revestimentos: 
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noções sobre impermeabilização, concreto aparente, argamassas, pedras, cerâmicas, pintura e gesso; 
Legislação: Normas técnicas, legislação profissional; Informática aplicada à arquitetura. Desenvolvimento de 
projetos no sistema AUTO CAD 2000. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOPEDIATRA 
1. Ética em Odontologia. 2. Biossegurança. 3. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. 4. Índices 
epidemiológicos específicos em saúde bucal. 5. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - 
SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. 6. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. 7. Biogênese das dentições. 8. Diagnóstico e plano de 
tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames 
complementares. 9. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de 
ionômero de vidro. 10. Materiais protetores do complexo dentinho - pulpar. 11. Métodos preventivos: 
educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações 
preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. 12. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, 
prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de 
cárie. Inter-relação dentística – periodontia. 13. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. 14. 
Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgicos. 15. Cirurgia Oral 
menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. 16. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em 
bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, 
ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, 
bite-wing, Clark). 17. Urgências em Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; 
urgências endodônticas e periodontais. 18. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. 19. 
Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, 
interações medicamentosas. 20. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em 
Odontologia técnicas de anestesia, doses. 21. Noções básicas de odontopediatria. 22. Lei nº 8.080 de 
19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Política Nacional de Atenção Básica.  
 
EDUCADOR SOCIAL 
Desenvolvimento da criança, do adolescente e do jovem. O espaço social, família, escola. Formas de 
violência contra a família. Abuso sexual contra crianças e adolescentes. Gravidez Precoce. Trabalho Infantil. 
Características especiais dos maus tratos. Trabalhando com grupos. Mediação de conflitos. Política Nacional 
de Assistência Social e Sistema Único de Assistência Social. Sistema Único de Saúde. Família: configurações 
atuais, função protetiva, convivência e fortalecimento de vínculos. Direitos Constitucionais: Princípios 
Fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais (Dos direitos e deveres individuais e coletivos e dos 
direitos sociais). Legislações afirmativas: Crianças e Adolescentes, Juventude, Idoso, Pessoas com 
Deficiência e Mulher. Habilidades e competências para o trabalho do educador social: acolhimento, diálogo, 
abordagem com famílias, trabalho em equipe, atendimento socioeducativo, manejo de conflitos. Lei no 
8.842/94 - Política Nacional do Idoso; Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucional; 
Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucional. Desenvolvimento de atividades de 
acordo com as atribuições do cargo. Noções básicas de informática. 

 
FISIOTERAPEUTA 
1. Conhecimento Específico: Fundamentos de Fisioterapia, 2. Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e 
patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas 
e pediátricas; conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; 3. Exame clínico, físico, semiologia, 
exames complementares e plano de trabalho em fisioterapia; 4. Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, 
indicações e contra-indicações de termoterapia, 5. crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, 
cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; 5. Fisioterapia em traumatologia, 
ortopedia e reumatologia; 6. Fisioterapia em neurologia; 7. Fisioterapia em ginecologia e obstétricia; 8. 
Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; 9. Fisioterapia cardiovascular; 10. Amputação: indicações 
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e tipos de prótese e órteses; 11. mastectomias; 12. Fisioterapia em pneumologia; 13. Fisioterapia 
respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema 
respiratório; 14. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao 
trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência fisioterapêutica domiciliar; 15. Riscos 
ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional. 16. Lei nº 8.080 de 
19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; 17. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS 
de 1996; 18. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. 19. Política Nacional de 
Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. 20. Política Nacional de Atenção Básica. Lei 
nº 8.142, de 28/12/90. 21. Sistema de Planejamento do SUS. 22. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da 
Fala e da Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na 
comunicação: Encefalotopias não progressivas, Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), 
Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística Fonética e 
fonologia. Desenvolvimento Humano: Físico e motor, perceptual e cognitivo. Classificação das 
excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. Linguagem 
Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral. Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: 
Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e sócio interacionista (Vigotsky). Etapas 
de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; Sintática, Semântica, Pragmática. Linguagem Escrita: 
Desenvolvimento da linguagem escrita. Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: 
Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e sócio interacionista (Vigotsky). Etapas 
de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. 
A instituição e a equipe multi e interdisciplinar. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde 
(NOB/96) e Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS (NOAS/SUS 01/2001). Código de ética da 
profissão. 
 
NEUROPSICOPEDAGOGO 
Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil; diagnóstico e tratamento dos 
problemas de aprendizagem; necessidades educacionais especiais e aprendizagem; teorias da 
aprendizagem; conceitos fundamentais em neurociências e sua relação com a aprendizagem; noções de 
fisiologia e neuropsicologia e a psicopedagogia no Brasil; princípios de diretrizes do Sistema Único de Saúde; 
Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Humanização (PNH). 
 
NUTRICIONISTA – 30 HORAS 
Nutrição básica e aplicada; Nutrição materno infantil; Nutrição da criança e do adolescente; Nutrição do 
adulto e do idoso; Nutrição oral, enteral e parenteral; Terapia nutricional nas doenças crônicas não 
transmissíveis; Terapia Nutricional nas doenças do trato digestório; Terapia Nutricional nas doenças 
neurológicas; Técnica Dietética; Administração em Unidades de Alimentação e Nutrição; Avaliação 
nutricional; Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Higiene e Microbiologia de Alimentos; Sistema 
Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS- SUS de 
2002.Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão.Política Nacional de 
Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS.Política Nacional de Promoção 
de Saúde.Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria 
Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF.Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das 
doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais; Transição 
epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da população brasileira; 
Fatores determinantes do estado nutricional da população; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do 
nutricionista nos diferentes níveis de atenção à saúde; Atuação do nutricionista no NASF-AB; Atividades de 
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nutrição em programas integrados de saúde pública; Programa Saúde na Escola; Programa Bolsa Família na 
Saúde; Programa Nacional de Micronutrientes; Nutrisus; Programa Nacional de Suplementação de Vitamina 
A; Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN); Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes 
faixas etárias; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e 
Nutricional; Vigilância em saúde.Perfil de consumo alimentar da população brasileira atual. PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar). 
 
NUTRICIONISTA – 20 HORAS 
Nutrição básica e aplicada; Nutrição materno infantil; Nutrição da criança e do adolescente; Nutrição do 
adulto e do idoso; Nutrição oral, enteral e parenteral; Terapia nutricional nas doenças crônicas não 
transmissíveis; Terapia Nutricional nas doenças do trato digestório; Terapia Nutricional nas doenças 
neurológicas; Técnica Dietética; Administração em Unidades de Alimentação e Nutrição; Avaliação 
nutricional; Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Higiene e Microbiologia de Alimentos; Sistema 
Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS- SUS de 
2002.Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão.Política Nacional de 
Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS.Política Nacional de Promoção 
de Saúde.Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria 
Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF.Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das 
doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais; Transição 
epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da população brasileira; 
Fatores determinantes do estado nutricional da população; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do 
nutricionista nos diferentes níveis de atenção à saúde; Atuação do nutricionista no NASF-AB; Atividades de 
nutrição em programas integrados de saúde pública; Programa Saúde na Escola; Programa Bolsa Família na 
Saúde; Programa Nacional de Micronutrientes; Nutrisus; Programa Nacional de Suplementação de Vitamina 
A; Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN); Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes 
faixas etárias; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e 
Nutricional; Vigilância em saúde.Perfil de consumo alimentar da população brasileira atual. PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar). 
 
PROFESSOR 
A educação na Constituição Federal de 1988. A educação no Estatuto da Criança e do Adolescente. O direito 
à educação como fundamento maior destas diretrizes educacionais. O currículo: base nacional comum e 
parte diversificada; A entrada de crianças de 6 (seis) anos no Ensino Fundamental. As múltiplas linguagens. 
Ciências da natureza. Conhecimento matemático; Cuidar e educar: ações indissociáveis. Concepção e 
princípios da educação infantil. Organização de espaços, tempos e materiais. Práticas pedagógicas. A 
proposta pedagógica na educação infantil e ensino fundamental. Avaliação na educação infantil e ensino 
fundamental. Concepção, princípios e finalidades educacionais A construção coletiva do regimento escolar. 
Instâncias colegiadas (Conselho Escolar, Associação de Pais Mestres e Funcionários e Conselho de Classe). 
Regimento escolar e Proposta Pedagógica. Plano Nacional, Estadual e Municipal de Educação. Gestão 
Democrática. Gestão Financeira das escolas públicas. Documentos Oficiais que norteiam o ensino 
fundamental no Brasil. Direitos de aprendizagem para o ensino fundamental e educação infantil. Legislação 
na Educação: (Normas Constitucionais, Resoluções e pareceres dos órgãos do Ministério da Educação, Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Leis Federais, Lei de Diretrizes e Bases.). Psicologia na 
Educação: Desenvolvimento humano – teorias psicogenéticas (As contribuições de Piaget e Vigotsky). 
Aspectos éticos  filosóficos e sociológicos da Educação. Didática no ensino fundamental. O ensino 
fundamental no contexto da educação básica: A área de Linguagens (BNCC). Fundamentos legais da 
Educação Especial/Inclusiva e o Papel do Professor. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, 
princípios e eixos norteadores. Políticas e Diretrizes nacionais para a Educação Especial de Educação 
Inclusiva; A garantia do direito à educação de qualidade na perspectiva inclusiva para a Educação Especial: 
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pessoas com deficiência, com Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD), dentre eles Transtornos do 
Espectro Autista (TEA), e altas habilidades/superdotação. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Fundamentos da Educação Física. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de Educação Física 
voltados para: crianças, gestantes, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, crianças com 
sobrepeso e obesidade. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de exercícios para Academia 
da Terceira Idade (ATI). Princípios das Práticas de Ginástica, Caminhada, e Yoga para adultos e idosos. 
Princípios das Práticas de dança, lutas e capoeira para adolescentes. Desenvolvimento motor e sua aplicação 
em programas de Educação Física. Medidas e Avaliação em Educação Física. Anatomia e fisiologia do 
exercício. Lazer e Recreação. Organização de eventos recreativos e esportivos. Atividade física e saúde. 
Fisiologia do esforço. Atividade física e reabilitação. Atividade física e prevenção de doenças não 
transmissíveis. Atividade física e qualidade de vida. O ensino fundamental no contexto da educação básica: 
A área de Linguagens (BNCC). Fundamentos legais da Educação Especial/Inclusiva e o Papel do Professor. 
Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Políticas e Diretrizes 
nacionais para a Educação Especial de Educação Inclusiva; A garantia do direito à educação de qualidade na 
perspectiva inclusiva para a Educação Especial: pessoas com deficiência, com Transtornos Globais do 
Desenvolvimento (TGD), dentre eles Transtornos do Espectro Autista (TEA), e altas 
habilidades/superdotação. Noções básicas de didática. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
Métodos e abordagens de ensino da língua inglesa e sua relação com os Parâmetros Curriculares Nacionais 
– língua estrangeira. Compreensão de textos. Relação texto contexto. Conceito de gênero textual e de tipo 
de texto. Verbos: tempo, modo e voz; auxiliares modais; ’phrasal verbs’. Substantivos, pronomes, artigos, 
adjetivos, possessivos, numerais. Expressando tempo, maneira e lugar: os advérbios e preposições. 
Subordinação e coordenação. Coesão. Marcadores discursivos. Discurso direto e relatado. Inglês escrito e 
falado: contrastes principais. O ensino fundamental no contexto da educação básica: A área de Linguagens 
(BNCC). Fundamentos legais da Educação Especial/Inclusiva e o Papel do Professor. Projeto político-
pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Políticas e Diretrizes nacionais para a 
Educação Especial de Educação Inclusiva; A garantia do direito à educação de qualidade na perspectiva 
inclusiva para a Educação Especial: pessoas com deficiência, com Transtornos Globais do Desenvolvimento 
(TGD), dentre eles Transtornos do Espectro Autista (TEA), e altas habilidades/superdotação. Noções básicas 
de didática. 

 
 

CARGOS: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL, AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, ELETRICISTA, FISCAL DE TRIBUTOS, MOTORISTA, TÉCNICO AMBIENTAL, 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: – Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das 
palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do 
substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto. - Cargo dos 
pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal; 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas 
brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros 
simples. 
Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a 
vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do 
conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e 
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inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível 
mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas,  
televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e 
do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
1. As Políticas Nacionais para a Educação Infantil. 2. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(Resolução nº 1 de 7 de abril de 1999 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação). 3. 
Educação Infantil - (creche e pré-escola) - seus conceitos. 4. Concepção de cuidar e educar. 5. Noções de 
higiene; nutrição; primeiros socorros; prevenção de doenças mais comuns; saúde oral e segurança 
ambiental. 6. Organização dos espaços e do tempo: Planejamento das atividades diárias e da recreação. 7. 
A relação entra o brincar e o processo de desenvolvimento e a aprendizagem da criança. 8. Práticas 
promotoras de inclusão escolar e igualdade racial na Educação Infantil. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia 

do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre 

Amarela, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, 

Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, 

Controle Qualidade da Água, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e Sanitário. 

 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de 
atendimento com suprimento do material necessário. Isolamento no campo operatório. Manipulação e 
classificação de materiais odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intraorais. Preparo do 
paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou técnico 
de higiene bucal junto a cadeira operatória. Aplicação de métodos preventivos para controle de cárie dental 
e doenças periodontais. Orientação ao paciente sobre higiene bucal. Confecção de modelos em gesso. 
Esterilização de Material. Conhecimentos Básicos de funcionamento de uma clínica odontológica e dos 
equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados. Instrumentação de Materiais. 
 
ELETRICISTA 
Montagens elétricas, manutenção corretiva em instalação elétrica. Materiais e instrumentos utilizados na 
atividade. Confecção de instalações elétricas em prédios públicos. Equipamentos e materiais: conhecimento 
e finalidades. Leitura de desenhos e esquemas de circuitos elétricos. Limpeza e lubrificação de chaves 
compensadoras, substituição e ajuste de peças defeituosas. Noções de Segurança do trabalho: acidentes do 
trabalho, causas e prevenção. Normas de segurança: conceito e equipamentos. Normas de higiene: meio 
ambiente e CIPA. Primeiros socorros: papel do socorrista. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Noções Gerais de Normas Constitucionais: Constituição Federal: Princípios Fundamentais, Garantias, 

Separação dos Poderes, Direitos e Garantias Fundamentais. Noções Gerais de Direito tributário: conceito e 

classificação. Limitações constitucionais do poder de tributar. Tributos de competência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Obrigação tributária principal e acessória. Fato gerador da 

obrigação tributária. Sujeição ativa e passiva. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Crédito tributário: 

conceito e constituição. Lançamento: conceito e modalidades de lançamento. Suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário. Extinção do crédito tributário e suas modalidades. Exclusão do crédito tributário e suas 
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modalidades. Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidão negativa, certidão negativa com 

efeito de positiva. Código Tributário do Município. Lei Complementar Federal n.º 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Lei Complementar n° 139, de 10/11/2011, que 

altera diversos dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Lei Complementar 155/2016, que 

altera dispositivos da Lei 123/2006. 

 
MOTORISTA 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Noções básicas de 
condução dos veículos. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
1 Noções de ecologia e ecossistemas brasileiros. 2 Ciclos biogeoquímicos. 3 Noções de meteorologia e 
climatologia. 4 Noções de hidrologia. 5 Noções de geologia e solos. 6 Noções de microbiologia ambiental. 7 
Aspectos e impactos ambientais do saneamento. 8 Noções sobre qualidade do ar, poluição atmosférica, 
controle de emissões. 9 Noções sobre qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de 
águas e efluentes para descarte e (ou) reúso. 10 Noções sobre qualidade do solo e águas subterrâneas. 11 
Noções de gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos e de águas subterrâneas. 12 Noções de 
caracterização e recuperação de áreas degradadas. 13 Noções de monitoramento de ambientes aquáticos 
e terrestres. 14 Noções de economia ambiental. 14.1 Benefícios da política ambiental. 14.2 Avaliação de uso 
de recursos naturais. 15 Meio ambiente e sociedade. 15.1 Noções de sociologia e de antropologia. 16 
Geoprocessamento. 16.1 Princípios físicos e elementos de interpretação. 16.2 Sistemas de sensoriamento 
remoto. 16.3 Sensores e produtos. 16.4 Interpretação de imagens. 16.5 Fotointerpretação e fotogrametria. 
16.6 Restituição. 16.7 Tomada, transmissão, armazenamento, processamento e interpretação de dados. 
16.8 Georreferenciamento. 16.9 Aplicação do sensoriamento remoto no monitoramento e controle de 
desmatamentos e incêndios florestais. 17. Legislação ambiental federal aplicada.: Art. 225 da Constituição 
Federal de 1988; Lei nº 11.445/2007 (Lei Nacional de Saneamento); Lei nº 9.985/2000 (Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação); Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal); Lei nº 9.433/2007 (Política Nacional de 
Recursos Hídricos); Lei nº 6.902/1981 e Decreto nº 99.274/1990; Lei nº 9.605/1998 e Decreto nº 6.514/2008 
(Lei dos Crimes Ambientais); Lei Complementar nº 140/2011 (competências ambientais). 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Concreto: Controle tecnológico dos materiais e serviços. Estruturas de Concreto: formas, escoramento, 
armaduras, concretagem e cura. Fundações superficiais e profundas: tipos, sondagem, execução e controle. 
Terraplenagem: movimentação de terra, drenagem, arruamento e pavimentação. Serviços topográficos: 
Execução e controle. Materiais de Construção: alvenarias, revestimentos, telhado, pintura, 
impermeabilização, instalações prediais (hidráulicas, sanitárias e elétricas) e serviços complementares. 
Leitura e interpretação de projetos arquitetônico, estrutural, de instalações prediais e de obras 
complementares. Noções de desenho digital (AUTOCAD). E ainda todos os conteúdos tratados nas 
referências definidas no programa para esse cargo. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
1. Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal 
e demais componentes do aparelho estomatognático. 2. Conhecimento da fisiologia da mastigação e 
deglutição. 3. Reconhecimento da dentição permanente e temporária através da representação gráfica e 
numérica. 4. Características gerais e idade de irrupção dentária. 5. Morfologia da dentição. 6. Noções gerais 
de microbiologia. 7. Meios de proteção de infecção na prática odontológica. 8. Meios de contaminação de 
hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes. 9. Formação e colonização da placa bacteriana. 10. Higiene bucal: 
importância, definição e técnicas. 11. Doença periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, 
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epidemiologia, terapêutica básica e manutenção. 12. Cárie dental: etiologia, classificação, características 
clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de grupos 
de risco. 13. Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia. 14. Técnicas 
radiográficas intrabucais clássicas e suas variações. 15. Técnicas de afiação do instrumental periodontal. 16. 
Técnicas de isolamento do campo operatório. 17. Técnicas para esterilização de material. 18. Proteção do 
complexo dentina-polpa. 19. Técnicas de aplicação de materiais restauradores. 20. Técnicas de testes de 
vitalidade pulpar. 21. Conceitos de promoção de saúde. 22. Elaboração e aplicação de programas educativos 
em saúde bucal. 23. Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. 24. 
Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos. 25. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 
19/09/90. Política Nacional de Atenção Básica PNAB 2436/ de 21/09/2017. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Sistema operacional Windows 98, ME, 2000/XP, Vista e Seven. Conhecimento sobre o pacote Microsoft 
Office 2003 e 2007(Word, Excel, PowerPoint e Access). Open Office, Broffice, Hardwarecomponentes de 
microcomputadores. Dispositivos de armazenamento de dados. Gerenciamento de memória principal e 
cachê. Tipos de memória. Dispositivos de entrada e saída. Placa mãe interfaces paralela, serial, USB, IDE. 
Configuração de microcomputadores. Microprocessadores. Barramentos. Onboard. Plug-and-play. 
Operação de computadores. Impressoras Deskjet/laser, scanners, CD-ROM, DVD, e Modens. Proteção: 
princípios básicos, alimentação AC/DC, aterramento, proteção de equipamentos e de sistemas de 
informática. Software-básico, aplicativos e utilitários. Apoio na instalação e na atualização de softwares 
antivírus. Redes de computadores e Internet. Conceitos. Terminologia. Objetivos. Redes: LAN, MAN e WAN. 
Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: par trançado, fibra óptica e link de rádio. Cabeamento estruturado. 
Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias ethernet, fast ethernet, FDDI, gigabit Ethernet, ATM e Wireless. 
Equipamentos para interconexão de redes. Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Redes públicas. Internet e 
intranet. Equipamentos: hubs, switches e roteadores. Noções sobre instalação e operação de redes de 
computadores. Browser: Internet Explorer e Firefox. Direitos de propriedades de Softwares-Lei de software. 
Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. Backup de Dados, Tipos de Backup, 
Compartilhamento de arquivos. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Determinantes e condicionantes do processo saúde – doença. Funções e responsabilidades dos membros 
da equipe de trabalho. Normas de biossegurança. Princípios e normas de higiene de saúde pessoal e 
ambiental. Segurança do Trabalho: vulnerabilidade de pessoas e instalações, legislação sobre segurança e 
medicina do trabalho, análise de riscos no trabalho. Segurança e saúde no trabalho. Princípios ergonômicos 
na realização do trabalho. Riscos ao executar procedimentos técnicos. Rotinas, protocolos de trabalho, 
instalações e equipamentos e sua manutenção. Primeiros socorros em situações de emergência. 
Dispositivos de segurança no combate a incêndios. NR 2 Inspeção Prévia; NR 5 Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes; NR 6 Equipamento de Proteção Individual; NR 7 Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional; NR 9 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR 11 Transporte, Movimentação, 
Armazenagem e Manuseio de Materiais; NR 17 Ergonomia; NR 23 Proteção contra incêndios; NR 24 
Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; NR 26 Sinalização de Segurança; NR 28 
Fiscalização e Penalidades; NR 32 Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde. Ética 
profissional. 

 
 
 

CARGOS: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MERENDEIRA, OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, 
OPERÁRIO, VIGIA E ZELADOR 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
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Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação 
de Texto;  
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de 
medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples.  
Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a 
vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do 
conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e 
inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível 
mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas,  
televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e 
do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. Equipamentos, ferramentas e 
materiais utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob sua responsabilidade. 
Noções básicas de atendimento ao público e relações humanas no trabalho. Noções de segurança do 
trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre EPI (Equipamento de proteção individual) 
e EPC (Equipamento de proteção coletiva). Organização no local de trabalho e zelo pelo patrimônio público. 
Terminologia básica utilizada na função. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Conservação e limpeza de 
terrenos e vias públicas. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Noções 
básicas de conservação, manutenção, higiene e limpeza e conservação de móveis e instalações. Noções 
básicas sobre sequência correta das operações; uniformidade da limpeza; uso correto e manutenção de 
utensílios e equipamentos; dosagem dos produtos e ingredientes destinados a limpeza, conservação e 
manutenção do patrimônio. Noções de recebimento e transmissão de informações. Serviços de limpeza de: 
móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, 
tapetes e utensílios. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função.  
 
MERENDEIRA 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de 
higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do 
trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de 
proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de merendeira. 

 
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Noções básicas de 
condução e operação de máquinas. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 
 
OPERÁRIO 
Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. Equipamentos, ferramentas e 
materiais utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob sua responsabilidade. 
Noções básicas de atendimento ao público e relações humanas no trabalho. Noções de segurança do 
trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre EPI (Equipamento de proteção individual) 
e EPC (Equipamento de proteção coletiva). Organização no local de trabalho e zelo pelo patrimônio público. 
Terminologia básica utilizada na função. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Conservação e limpeza de 
terrenos e vias públicas. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Noções 
básicas de conservação, manutenção, higiene e limpeza e conservação de móveis e instalações. Noções 
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básicas sobre sequência correta das operações; uniformidade da limpeza; uso correto e manutenção de 
utensílios e equipamentos; dosagem dos produtos e ingredientes destinados a limpeza, conservação e 
manutenção do patrimônio. Noções de recebimento e transmissão de informações. Serviços de limpeza de: 
móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, 
tapetes e utensílios. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função.  
 
VIGIA 
Normas de fiscalização das áreas de acesso a edifícios; atendimento e orientação ao público; registro de 
ocorrências e comunicação à chefia; controle de entrada e saída de pessoas e veículos nos prédios 
municipais; rondas diurnas e noturnas; noções de proteção e segurança no trabalho; noções de prevenção 
e combate a incêndios; relacionamento no ambiente de trabalho: com os superiores, com os colegas e com 
o público em geral; noções de ética e cidadania. 
 
ZELADOR 
Boas maneiras, comportamento no local de trabalho e ética profissional. Equipamentos, ferramentas e 
materiais utilizados na função. Higiene ambiental, pessoal e com todo o material sob sua responsabilidade. 
Noções básicas de atendimento ao público e relações humanas no trabalho. Noções de segurança do 
trabalho, conceitos e normas de segurança, conhecimentos sobre EPI (Equipamento de proteção individual) 
e EPC (Equipamento de proteção coletiva). Organização no local de trabalho e zelo pelo patrimônio público. 
Terminologia básica utilizada na função. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Conservação e limpeza de 
terrenos e vias públicas. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Noções 
básicas de conservação, manutenção, higiene e limpeza e conservação de móveis e instalações. Noções 
básicas sobre sequência correta das operações; uniformidade da limpeza; uso correto e manutenção de 
utensílios e equipamentos; dosagem dos produtos e ingredientes destinados a limpeza, conservação e 
manutenção do patrimônio. Noções de recebimento e transmissão de informações. Serviços de limpeza de: 
móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, 
tapetes e utensílios. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função.  
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE 

 
 
À 
Comissão Organizadora do Concurso Público 
Edital de Concurso Público nº 01.001/2024 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul – Estado do Paraná 
 
 
 
Eu, 
 , 
(nome completo, sem abreviações) portador da Cédula de Identidade nº , 
órgão expedidor     , 
UF           , e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº____________________, DECLARO ser pessoa preta ou parda e opto 
por concorrer às vagas reservadas para as pessoas Afrodescendentes no CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná – Edital nº 01.001/2024, para o Cargo 
de_________________________. 
Declaro ainda, estar ciente de que: 
I – as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoas 
pretas ou pardas que assim sejam socialmente reconhecidas, conforme classificação adotada pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 
II – nos termos do Edital do Concurso Público e da Lei Estadual 14.274/2003, a presente declaração por 
mim apresentada será analisada pela Comissão, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista 
pessoal, se necessário; e 
III – declaro estar ciente que se restar provado falsidade desta Declaração, estarei sujeito às penalidades 
legais cabíveis, inclusive de eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de minha 
nomeação (caso tenha contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em que 
sejam assegurados o contraditório e ampla defesa. 
  , de de 2024. 
  
 
 
 
 
 

                                     Assinatura do Candidato 
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ANEXO III 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
Auxiliar de atendimento nos Centros Municipais de Educação Infantil: Executar as atividades de conformidade com 
o planejamento definido pelo setor competente; Responsabilizar-se por crianças da turma ou período 
correspondentes ao seu turno de trabalho; Zelar pela segurança, alimentação, saúde e higiene das crianças 
efetivamente frequentadoras do berçário e maternal, que estejam a seu cargo; Identificar e interpretar e preparar 
diversos tipos de dietas, refeições e outros de acordo com a prescrição; Distribuir as alimentações nas unidades, 
procedendo ao recolhimento das louças, mamadeiras, talheres e outros, providenciando sua limpeza e 
esterilização; Ajudar os professores da educação infantil, em especial do berçário e maternal, para a higiene das 
crianças, alimentação e cuidados das crianças; Permanecer no local onde as crianças dormem em todo o período 
da hora do sono; Atender os professores ou equipe técnica responsável por aluno com necessidades especiais, 
quando solicitados para acompanhá-los aos sanitários; Atender as solicitações dos professores e técnicos 
pedagógicos quanto à higiene e alimentação dos alunos com necessidades especiais; Manter a ordem, conservação 
e higienização no local de trabalho, segundo normas e instruções; Zelar pelo ambiente escolar, preservando, 
valorizando e integrando o ambiente físico escolar; Efetuar serviços de embalagem, arrumação, remoção de 
mobiliário, garantindo acomodação necessária aos turnos existentes na escola; Executar serviços internos e 
externos, conforme demanda apresentada pela escola; Acompanhar os alunos nos ônibus escolares zelando pelo 
seu bem estar e colocando os cintos de segurança em cada um; Conduzir os alunos do ponto de espera até a 
entrada no ônibus; Conduzir os alunos do ônibus até o ponto de parada, entregando-os diretamente aos seus pais 
ou responsáveis; Contar estórias, cantar e distrair os alunos durante o trajeto da residência à escola e vice-versa 
no trajeto do ônibus escolar; Controlar o movimento de pessoas nas dependências do estabelecimento de ensino, 
cooperando com a organização das atividades desenvolvidas na unidade escolar; Encaminhar ou acompanhar o 
público aos diversos setores da escola, conforme necessidade; Acompanhar os alunos em atividades extraclasses 
quando solicitado; Participar de cursos, capacitações, reuniões, seminários ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; Realizar chamamento de emergência de médicos, bombeiros, 
policiais, quando necessário, comunicando o procedimento à chefia imediata; Cumprir e fazer cumprir as decisões 
superiores tomadas em assuntos de sua competência legal; Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, 
qualidade e preservação ambiental; Auxiliar na distribuição da merenda escolar; Executar outras tarefas correlatas 
às acima descritas, de acordo com a solicitação dos superiores. OBSERVAÇÂO: Todas as funções acima relacionadas 
devem ser executadas com a supervisão e orientação direta dos professores responsáveis pelas turmas. 2.2-
Atendimento aos alunos com necessidades especiais: Zelar pela segurança dos alunos com necessidades educativas 
especiais temporárias ou permanentes, atentando para eventuais anormalidades, identificando e atendendo às 
necessidades individuais; Sugerir e solicitar recursos para o bom atendimento ao aluno, quando necessário, 
reportando-se sempre à chefia imediata; Atender adequadamente os alunos com deficiência temporária ou 
permanente que demandem apoio de locomoção, de higiene e alimentação; Auxiliar na locomoção dos alunos que 
fazem uso de cadeira de rodas, andador, muletas, bengalas e outros auxiliares de locomoção, inclusive fora do 
ambiente escolar; Auxiliar alunos com deficiência física neuromotora ou outras temporárias ou permanentes, 
quanto à alimentação durante o recreio; Atender às necessidades básicas de higiene e uso de banheiro aos alunos 
com deficiência; Garantir os cuidados necessários na entrada e saída dos alunos, durante o intervalo do recreio e 
das aulas; Higienizar e organizar as dependências de uso para eventuais trocas de fraldas e outras assepsias; Auxiliar 
na promoção da cultura e da prática inclusiva visando desmistificar mitos e preconceitos em torno da deficiência; 
Auxiliar o aluno no desenvolvimento das atividades pedagógicas quando solicitado pelo professor; Auxiliar, com 
orientação do professor, na confecção de materiais adaptados ao aluno de acordo com a deficiência que apresenta. 
Zelar pela segurança e bem-estar dos estudantes com deficiência física neuromotora atentando para eventuais 
anormalidades e identificando as necessidades individuais; Informar à chefia imediata, quando identificar a 
necessidade de atendimento médico de urgência; atender adequadamente os estudantes e professores com 
deficiência física neuromotora que demandam apoio de locomoção, de higiene e de alimentação; Garantir os 
cuidados necessários na entrada e saída dos estudantes e professores durante o intervalo do recreio e das aulas; 



    

13 

Controlar o kit de higienização, preenchendo Solicitação de Aquisição ou Reposição; Auxiliar na organização e 
realização dos serviços de cozinha, orientando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos e bebidas, 
observando os cuidados e modo de alimentação individual e específica sob orientação dos próprios estudantes e 
professores, da família e/ou da Equipe Multiprofissional; Acompanhar os educandos em atividades 
extracurriculares e extraclasse quando solicitado; identificar a necessidade do chamamento de emergência de 
médicos, bombeiros, policiais, quando necessário, comunicando o procedimento à chefia imediata; preencher 
relatórios relativos à sua rotina de trabalho; Auxiliar o professor responsável pela turma quando incluso aluno com 
distúrbios de comportamento; Participar de cursos, capacitações, reuniões, seminários ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; Efetuar outras tarefas necessárias e correlatas. 2.3-
Acompanhamento e apoio aos alunos durante o transporte escolar: Ajudar e coordenar a atividade dos alunos para 
a entrada no veículo escolar, garantindo a segurança dos alunos; Verificar se todos os alunos estão com o cinto de 
segurança fechado e de forma correta, quando necessária esta condição; Supervisionar os alunos durante o trajeto 
do veículo escolar não permitindo situações que possam comprometer a segurança; Orientar o motorista e o 
advertir, quando este cometer alguma imprudência que possa colocar em risco a segurança dos alunos; Coordenar 
e supervisionar a saída dos alunos dos veículos para garantir a segurança necessária, entregando-os aos pais ou 
responsáveis; Executar outras atividades correlatas. 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
1. desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de 
doenças e agravos à saúde; 2. realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em 
interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 3. identificação de casos suspeitos de 
doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim 
como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 4. divulgação de informações para a comunidade 
sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e 
coletivas; 5. realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de 
doenças; 6. cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de 
prevenção e controle de doenças; 7. execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de 
medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 8. 
execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção 
e controle de doenças; 9. registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas 
do SUS; 10. identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham 
importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 11. mobilização da comunidade 
para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o 
controle de vetores. 12. planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de 
relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação 
de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; 13. coleta de animais e no recebimento, no 
acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu 
encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para 
a saúde pública no Município; 14. necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para 
a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes; 15. investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde 
pública; 16. realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de 
animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter 
excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde. 17. combate às endemias, mediante 
treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e 
ambiental. 18. realização de atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da 
Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes situações: I - 
na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle de 
vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção 
de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; 
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II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma 
articulada com as equipes de saúde da família; III - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde 
de referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham 
importância epidemiológica; IV - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de 
doenças infecciosas e a outros agravos. 19. Executar outras atividades correlatas. 
 
ARQUITETO 
Descrição Sintética: Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo 
materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações. Fiscalizar e executar o 
acompanhamento de obras e serviços; desenvolver estudos de viabilidade financeira, econômica, ambiental; 
prestar assessoria ao poder público municipal, estabelecendo políticas de gestão, enfim praticar outros atos para 
o bom e fiel cumprimento das atribuições do cargo e ainda, as atribuições típicas contidas no Decreto Municipal 
nº 1519/2011, disponível no link https://www.institutounivida.org.br/concurso/bss2024. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Descrição Sintética: 
Compreende o conjunto de atividades destinadas a auxiliar nas tarefas de odontologia em geral, como preparar os 
pacientes para as consultas; auxiliar o profissional de odontologia na execução das técnicas; ficar responsável pela 
esterilização e ordenamento do instrumental; participar de atividades de educação em saúde bucal; auxiliar nos 
programas de educação em saúde bucal; realizar o serviço de limpeza geral das unidades odontológicas; recolher 
resíduos e colocá-los nos recipientes adequados. 
Atribuições Típicas: 
I – auxiliar o cirurgião dentista, controlando a agenda de consultas, encaminhando o paciente para a consulta e 
treinamento, orientando a higiene bucal e preparando-os para o atendimento odontológico; II – preparar, 
desinfetar e esterilizar os instrumentos, zelando pela conservação dos mesmos, bem como organizar o ambiente 
de trabalho; III – promover isolamento do campo operatório; IV – instrumentar o dentista, preparando misturas, 
manipulando substâncias restauradoras junto à cadeira operatória; V – executar e /ou auxiliar na realização de 
bochechos semanais auto-aplicáveis; VI – revelar e montar radiografias intra-orais, confeccionar moldes, selecionar 
molduras, promover isolamento relativo; VII – supervisionar a higienização do consultório, orientando o 
responsável sobre a forma de desinfecção do ambiente; VIII – fazer a solicitação de materiais de consumo para o 
funcionamento adequado do consultório passando pela supervisão do dentista; IX – encaminhar registros de 
atividades e solicitações de material nos prazos estabelecidos pela instituição; X – participar nas atividades de 
educação em saúde bucal nas comunidades e escolas; XI – averiguar e solicitar atualizações de histórico clinico 
fornecendo dados para levantamentos estatísticos; XX – exercer outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Descrição sintética: 
Executar tarefas manuais de caráter simples que exijam esforços físicos, certos conhecimentos e habilidades 
elementares. 
Atribuições típicas: 
I – executar, sob supervisão imediata, tarefas braçais simples, que não exijam conhecimentos ou habilitações 
específica capinar e roçar terrenos e logradouros públicos; II – preparar argamassa, concreto e executar outras 
tarefas auxiliares de obras; III – quebrar pavimentos, abrir e fechar valas; carregar e descarregar veículos, 
empilhando as mercadorias nos locais indicados; transportar materiais, IV – móveis, equipamentos e ferramentas; 
limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho, de acordo com as instruções  
recebidas; V – dar mira e bater estacas nos trabalhos topográficos VI – carregar e armar equipamentos de 
topografia; VII – auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; VIII – auxiliar no preparo de 
produtos químicos para dedetização; IX – efetuar a coleta de lixo urbano; X – varrer as vias e logradouros públicos; 
XI – executar tarefas de limpeza em geral, inclusive com remoção de entulhos, XII – carregar e descarregar veículos 
de transporte de lixo; XIII – limpar terrenos, limpar e conservar galerias, esgotos e canais; XIV – efetuar demolição 
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de construções irregulares e remover material e sobras de construções jogados em vias públicas; XV – auxiliar na 
construção de andaimes, palanques e outras obras; XVI – abrir valas, tapar buracos, capinar, roçar, quebrar pedras 
e limpar ralos; XVII – auxiliar na pintura de sinalizações, no plantio, adubagem e poda de árvores; XVIII – operar 
máquinas manuais e bater estacas, trabalhar com emulsão asfáltica, preparar argamassa e concreto, executar 
limpeza e conservação de cemitério; XIX – realizar serviços braçais sem especificação, para atender às necessidades 
da Administração Pública em geral, em obras de estradas, pontes, ruas, praças, prédios, etc.; XX – Executar serviços 
de jardinagem nas áreas verdes, preparando a terra, sementes e mudas, plantando-as em locais previamente 
selecionados, adubando, regando, escarpando, a fim de tornar o ambiente mais bonito e agradável. XXI – executar 
outras atividades correlatas. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOPEDIATRA 
Diagnosticar, prevenir, tratar e controlar os problemas de saúde bucal da criança; Atuar sobre os problemas 
relativos à cárie dentária, à doença periodontal, às maloclusões, às malformações congênitas e às neoplasias; 
Diagnosticar os problemas buco-dentários; Tratar as lesões ósseas adjacentes, decorrentes de cáries, 
traumatismos, alterações na odontogênese e malformações congênitas; Condicionar a criança para a atenção 
odontológica; Monitorar a saúde e corrigir precocemente os desvios do padrão de normalidade desde cedo, 
fazendo com que a consulta seja uma experiência simples e agradável para as crianças; Responsabilizar-se pela 
higiene não só das crianças que já tem dentinhos, mas também dos bebês e das gestantes; Proporcionar às crianças 
um tratamento odontológico suave para que se torne adultos com uma excelente relação com a odontologia 
preventiva; Cuidar e preservar os dentes de leite que possuem importantes funções no desenvolvimento dos ossos 
da face; Atuar na prevenção da fluorose provocada pelo consumo excessivo de flúor, pela criança, na água e nos 
cremes dentais que elas engolem; Ensinar a criança a ter prazer e diversão na hora da escovação; Efetuar 
orientação quanto técnica de escovação, tipo de escova, tipo de creme dental, uso de fio dental e aplicação de 
flúor; Acompanhar o desenvolvimento e crescimento dos primeiros dentes da criança, assim como acompanhar a 
queda dos dentes de leite e o nascimento dos dentes definitivos; Controlar e prevenir os problemas bucais comuns 
da infância, aplicar flúor, selantes e etc, Orientar gestantes sobre a importância da amamentação e hábitos bucais 
(uso de chupetas, mamadeiras e sucção digital); Tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos, 
cirúrgicos e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; Extrair raízes e dentes, utilizando boticões e 
outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Realizar 
os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e na 
Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); Exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
EDUCADOR SOCIAL 
Atuar em diversas áreas, de forma preventiva e terapêutica, para compreender os processos de desenvolvimento 
e de aprendizagens humanas, recorrendo a várias estratégias e objetivando se ocupar dos problemas que podem 
surgir; Participar com a equipe multiprofissional do diagnóstico, da avaliação e da solução de problemas; 
Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização; Desenvolver atividades instrumentais e 
registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos 
usuários; Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; Apoiar e desenvolver 
atividades de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 
Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das 
informações; Apoiar e participar no planejamento das ações; Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades 
individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os 
usuários na execução das atividades; Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades 
e, ou, na comunidade; Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, 
projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho; Desenvolver atividades que contribuam com 
a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de 
fragilidade social vivenciadas; Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de 
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acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão 
produtiva e serviços de intermediação de mão de obra. 
 
ELETRICISTA 
Descrição Sintética: Realizar atividades de natureza operacional afim de executar serviços no interior de unidade 
organizacionais municipais e no ambiente externo, vinculado a uma secretaria específica, com as ações operativas 
de instalar, reparar, manter, montar, fixar, substituir, consertar, limpar e avaliar, em benefício do exercício das 
funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal, e ainda, as atribuições típicas 
contidas no Decreto Municipal nº 1519/2011, disponível no link 
https://www.institutounivida.org.br/concurso/bss2024. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Descrição Sintética: Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária e de posturas do Município, orientando o 
contribuinte quanto à aplicação dessa legislação; constituir o crédito tributário mediante lançamento, controlar a 
arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisar e tomar decisões sobre processos 
administrativos-fiscais; controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços; atender e orientar contribuintes, e 
ainda, as atribuições típicas contidas no Decreto Municipal nº 1519/2011, disponível no link 
https://www.institutounivida.org.br/concurso/bss2024. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Descrição Sintética: 
Planejar, orientar, elaborar e executar a prestação do serviço de fisioterapia; acompanhar o desenvolvimento físico 
de pacientes; exercitar a reabilitação física e psíquica dos pacientes. 
Atribuições Típicas: 
I – avaliar o nível das disfunções físico-funcionais de pacientes e acidentados, realizando testes apropriados, para 
emitir diagnósticos fisioterápicos; II – planejar e executar a terapêutica fisioterápica nos pacientes; III – proceder à 
reavaliação sistemática dos pacientes em tratamento, objetivando o reajuste das condutas adotadas em função da 
evolução do caso; IV – programar, prescrever e orientar a utilização de recursos fisioterápicos para correção de 
desvios posturais, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, bem como para preparação e 
condicionamento pré e pós-parto; V – requisitar exames complementares, quando necessário; VI – orientar os 
familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em tratamento domiciliar; VII – participar 
nos atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas; VIII – indicar e prescrever o uso das 
próteses necessárias ao tratamento dos pacientes; IX – manter contato com os profissionais de saúde, participando 
dos trabalhos clínicos e prescrevendo a conduta terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica; X – interagir 
com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de prestar ou buscar auxílio técnico ou científico; XI – 
organizar e planejar atividades, palestras e cursos a pessoas integradas a programas de saúde, educação e 
assistência social, bem como de apoio a comunidades; XII – participar da elaboração, execução e avaliação de 
programas de orientação educacional e pedagógico e na área de saúde pública; XIII – prestar assessoria e 
consultoria a órgãos da administração municipal e entidades, em assuntos de fisioterapia, emitindo pareceres 
técnicos especializados; XIV – prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas públicas relacionadas à fisioterapia; XV – atuar no planejamento, organização e administração de serviços 
nas unidades de saúde, educação e assistência social; XVI – participar de equipes multifuncionais destinadas ao 
planejamento, à implementação, ao controle e à execução de políticas, programas, projetos, cursos, pesquisas, 
eventos e ações básicas de Saúde Pública; XVII – contribuir no planejamento, investigação e estudos 
epidemiológicos; XVIII – participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagem de recursos humanos 
em saúde e de estudos e pesquisas na área de fisioterapia; XIX – promover ações terapêuticas preventivas a 
instalações de processos que levam a incapacidade funcional laborativa; XX – zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; XXI 
- executar outras atribuições correlatas e afins. 
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FONOAUDIÓLOGO 
Descrição Sintética: 
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como avaliar deficiências dos 
pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias para 
estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; realizar, programar, supervisionar e desenvolver treinamento 
de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, 
orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, 
de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e reabilitar o paciente; opinar quanto às 
possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas; 
executar outras atribuições afins. 
Atribuições Típicas: 
I – avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras 
técnicas próprias, para estabelecer plano de treinamento ou terapêutico; II – elaborar plano de tratamento dos 
pacientes, baseando-se nas informações médicas, nos resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e nas 
peculiaridades de cada caso; III – desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e 
audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; IV – avaliar os pacientes no 
decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia 
adotada; V – promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; VI – encaminhar pacientes, 
de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, odontólogos, assistentes sociais, psicólogos, escolas, creches 
e outros profissionais ou instituições competentes; VII – manter contato com os profissionais de saúde, 
participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo a conduta terapêutica apropriada quanto à parte 
fonoaudiológica; VIII – interagir com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de prestar ou buscar auxílio 
técnico ou científico; IX – organizar e planejar atividades, palestras e cursos a pessoas integradas a programas de 
saúde, educação e assistência social, bem como de apoio a comunidades; X – participar da elaboração, execução e 
avaliação de programas de orientação educacional e pedagógico e na área de saúde pública; XI – atuar no 
planejamento, organização e administração de serviços de fonoaudiologia nas unidades de saúde, educação e 
assistência social; XII – redigir textos informativos sobre eventos, folders, catálogos, cartazes, relatórios, pareceres 
técnicos, etc...; XIII – zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho; XIV – participar da elaboração, execução e avaliação de 
políticas públicas e de programas e projetos nas áreas de saúde pública, educação e assistência social; XV – executar 
outras atribuições correlatas e afins. 
 
MERENDEIRA 
Descrição sintética: 
Atuar no controle e preparo da Merenda Escolar, preparando as refeições e lanches de acordo com o cardápio 
estabelecido pelo profissional de Nutrição, seguindo padrões de higiene e limpeza.  
Atribuições típicas: 
I – requerer o fornecimento, receber, conferir e controlar os gêneros necessários ao preparo da merenda escolar, 
de refeições e lanches; II – planejar as refeições que serão servidas a cada período, de acordo com o cardápio 
elaborado por nutricionista, dirigindo as atividades de preparo dos alimentos; III – distribuir entre as pessoas que 
a auxiliam, as tarefas de preparo dos alimentos; IV – distribuir e controlar a distribuição da merenda escolar a ser 
servida, observando os horários estabelecidos; V – conferir a quantidade e a qualidade dos alimentos, zelando pela 
conservação, acondicionamento adequado e segurança; VI – organizar e controlar o estoque de alimentos, 
interpretando corretamente as receitas e utilizando a quantidade correta de alimentos para evitar desperdícios; 
VII – manter limpas e higienizadas as áreas da cozinha, refeitório, dos equipamentos e utensílios, evitando qualquer 
acúmulo de sujeira, bem como o aparecimento de insetos e roedores; VIII – adotar medidas de higiene e segurança 
alimentar, com vistas a evitar contaminação e provocação de acidentes, utilizando material e vestuário adequados;  
IX – responsabilizar-se por máquinas, equipamentos, insumos e patrimônio, evitando perdas, providenciando a 
manutenção preventiva e os consertos necessários; X – realizar outras atividades correlatas e afins. 
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MOTORISTA 
Descrição Sintética: 
Dirigir e conduzir veículos automotores para o transporte de passageiros e de carga, zelando pela manutenção e 
conservação dos mesmos. 
Atribuições típicas: 
I – dirigir automóveis, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e cargas; II – vistoriar os veículos, 
diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, 
bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de utilização; III – requisitar a 
manutenção dos veículos quando apresentem qualquer irregularidade; IV – transportar pessoas, materiais, 
correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; V – observar a sinalização e zelar pela 
segurança dos passageiros, transeuntes e demais meios de locomoção; VI – prestar as informações necessárias ao 
mecânico para a realização de reparos e consertos; VII – controlar e orientar a carga e descarga de materiais e 
equipamentos, para evitar acidentes e danos na carga; VIII – observar e controlar os períodos de revisão e 
manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização do veículo; IX – 
realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, pessoas e objetos transportados, itinerários percorridos e ocorrências, a fim de manter a boa 
organização e controle do uso do veículo; X – recolher o veículo após sua utilização, em local previamente 
determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; XI – executar outras atribuições correlatas e afins. 
 
NEUROPSICOPEDAGOGO 
Atuar no diagnóstico, no tratamento e na pesquisa da cognição, das emoções, da personalidade e do 
comportamento sob o enfoque da relação entre estes aspectos e o funcionamento cerebral; realizar avaliações 
neuropsicopedagógicas; utilizar métodos, técnicas e instrumentos neuropsicopedagógicos para diagnóstico, 
avaliação e intervenção relacionadas às dificuldades de aprendizagem; realizar atividades que contemplem as áreas 
e atividades de estimulação precoce, libras, deficiência mental e múltipla; entrevistar professores e pais, 
investigando a história escolar do aprendiz; planejar e executar intervenções neuropsicopedagógicas com 
aprendizes visando a solução dos problemas de dificuldade de aprendizagem e orientar professores e 
coordenadores pedagógicos; fazer encaminhamentos e solicitações de avaliações a outros especialistas; 
acompanhar processo de avaliação do aprendiz; participar/colaborar na organização de instrumentos, 
procedimentos e avaliações nas diferentes áreas de atendimento; documentar a avaliação do aprendiz na 
Instituição; elaborar parecer técnico dos aprendizes; participar de fechamentos de avaliações dos aprendizes 
acompanhados; participar/ organizar planos e programas da Instituição; participar das reuniões sempre que 
solicitado; fazer uso de instrumentos especificamente padronizados para a avaliação das funções neuropsicológicas 
envolvendo principalmente habilidades de atenção, percepção, linguagem, raciocínio, abstração, memória, 
aprendizagem, habilidades acadêmicas, processamento da informação, visuoconstrução, afeto, funções motoras e 
executivas; estabelecer parâmetros para a emissão de laudos com fins clínicos, jurídicos ou de perícia, assim como 
complementa o diagnóstico na área do desenvolvimento e da aprendizagem; realizar as intervenções necessárias 
junto aos alunos, para que possam melhorar, compensar, contornar ou se adaptar às dificuldades; junto aos 
familiares, para que atuem como coparticipantes do processo reabilitativo; incumbir-se das demais tarefas 
inerentes a função. 
 
NUTRICIONISTA – 30 HORAS 
I. Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os parâmetros nutricionais para 
atendimento da clientela (educação básica: educação infantil - creche e pré-escola, - ensino fundamental, ensino 
médio, EJA - educação de jovens adultos) com base no resultado da avaliação nutricional, e em consonância com 
os parâmetros definidos em normativas do FNDE; 
II. Estimular a identificação de indivíduos com necessidades nutricionais específicas, para que recebam o 
atendimento adequado no Programa de Alimentação Escolar (PAE); 
III. Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com base no diagnóstico nutricional 
e nas referências nutricionais, observando: 
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a. adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, para definir a quantidade e 
a qualidade dos alimentos; 
b. respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à sua vocação agrícola e à alimentação 
saudável e adequada; 
c. utilização dos produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais, priorizando, sempre que 
possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; local, regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem 
de prioridade. 
IV. Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo 
a consciência ecológica e ambiental, articulando-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para 
o planejamento de atividades com o conteúdo de alimentação e nutrição; 
V. Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; 
VI. Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição 
dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as boas 
práticas higiênico-sanitárias; 
VII. Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, sempre que ocorrer 
no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao 
preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. Para tanto, devem ser observados 
parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos, estabelecidos em normativa do Programa. O registro se 
dará no Relatório Anual de Gestão do PNAE, conforme estabelecido pelo FNDE; 
VIII. Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e suas organizações, de forma a 
conhecer a produção local inserindo esses produtos na alimentação escolar; 
IX. Participar do processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar para aquisição de gêneros 
alimentícios, no que se refere à parte técnica (especificações, quantitativos, entre outros); 
X. Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de 
transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição; 
XI. Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação de Fabricação e Controle para 
UAN; 
XII. Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PAE, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento 
das atribuições; 
XIII. Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE. 
XIV. Coordenar, supervisionar e executar ações de educação permanente em alimentação e nutrição para a 
comunidade escolar; 
XV. Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, a fim de emitir parecer 
técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a participação dos mesmos no processo de 
aquisição dos alimentos; 
XVI. Participar da avaliação técnica no processo de aquisição de utensílios e equipamentos, produtos de limpeza e 
desinfecção, bem como na contratação de prestadores de serviços que interfiram diretamente na execução do PAE; 
XVII. Participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal que atue diretamente na execução do PAE; 
XVIII. Participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implantar, implementar, controlar e executar 
políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos na área de alimentação escolar; 
XIX. Contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da área de alimentação e nutrição; 
XX. Colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, supervisionando estagiários e 
participando de programas de aperfeiçoamento, qualificação e capacitação; 
XXI. Comunicar os responsáveis legais e, caso necessário, a autoridade competente, quando da existência de 
condições do PAE impeditivas de boa prática profissional ou que sejam prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; 
XXII. Capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da entidade executora relativas ao 
PAE. 
 
NUTRICIONISTA – 20 HORAS 
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Descrição Sintética: Atender ao Departamento Municipal de Educação no tocante à elaboração do cardápio da 
merenda escolar; prestar assistência nutricional aos alunos; planejar, organizar, administrar e avaliar as unidades 
escolares que oferecem a merenda escolar; efetuar controle higiênico-sanitário, e ainda, as atribuições típicas 
contidas no Decreto Municipal nº 1519/2011, disponível no link 
https://www.institutounivida.org.br/concurso/bss2024. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 
Descrição sintética: 
Operar trator, motoniveladora, escavadeira, retroescavadeira, rolo compactador, pá-carregadeira e outras 
máquinas montadas sobre rodas ou esteiras para carregamento e descarregamento de material, escavação, 
terraplanagem, roçada de terrenos, limpeza de vias, praças e jardins. 
Atribuições típicas: 
I – operar trator, motoniveladora, escavadeira, retroescavadeira, rolo compactador, pá-carregadeira e outras 
máquinas para execução de serviços de carregamento e descarregamento de material, escavação, terraplanagem, 
roçada de terrenos, limpeza de vias, praças e jardins; II – conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; III – operar 
mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, 
para carregar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais similares; IV – operar enxada rotativa e 
sulcador e outros equipamentos apropriados; V – realizar o bombeamento de herbicidas e outros produtos 
químicos; VI – zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 
necessários, a fim de garantir sua correta execução; VII – colocar em prática as medidas de segurança 
recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; VIII – limpar e 
lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como 
providenciar a troca de pneus, quando necessário; IX – auxiliar o mecânico na manutenção e reparo da máquina e 
equipamento; X – executar outras atividades correlatas e afins. 
 
OPERÁRIO 
Descrição sintética: 
Executar tarefas manuais de caráter simples que exijam esforços físicos, certos conhecimentos e habilidades 
elementares. 
Atribuições típicas: 
I – percorrer os logradouros seguindo roteiros pré-estabelecidos, para coleta do lixo; II – pode desempenhar suas 
funções utilizando-se de veículos, máquinas e equipamentos não rodoviários III – carregar e descarregar veículos 
em geral; IV – transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de construção e outros; V – proceder à abertura 
de valas; VI – efetuar serviços de capina em geral; VII – proceder à limpeza de oficinas, baias, cocheiras e depósitos 
de lixo e detritos orgânicos, inclusive gabinetes sanitários públicos ou em prédios municipais; VIII – auxiliar em 
tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; IX – auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e 
contagem de materiais; X – cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; XI – aplicar inseticidas e fungicidas; XII – 
auxiliar em serviços de jardinagem e cuidar de árvores;  XIII – proceder à apreensão de animais soltos nas vias 
públicas; XIV – operar equipamento de britagem de pedras; XV – realizar, sob a supervisão, trabalhos auxiliares 
que exijam algum conhecimento de eletricidade, mecânica, carpintaria, olaria e serralheria; XVI – executar serviços 
auxiliares na construção de galpões, garagens, escolas, pontes e pontilhões; XVII – fazer assentamento de tijolos, 
meio-fio e paralelepípedo; XVIII – conduzir ao local de trabalho todo o material necessário para a execução dos 
serviços; XIX – limpar estátuas e monumentos; XX – efetuar serviços de limpeza de estradas; XXI – construir bueiros, 
fossas e pisos de cimento; XXII – colocar azulejos e ladrilhos; XXIII – fazer reparos simples diversos; XXIV – lavar e 
limpar os veículos da frota municipal;  XXV – aplicar as normas de segurança cabíveis na execução das tarefas; XXVI 
– limpar o local de trabalho e guardar as ferramentas nos locais determinados; XXVII – zelar pela conservação dos 
equipamentos utilizados no trabalho; XXVIII – executar trabalhos de conservação e limpeza de cemitérios; XXIX – 
efetuar a conservação de jardins, canteiros, vasos, floreiras e outros; XXX – executar tarefas pesadas e 
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rudimentares nos transportes manuais de materiais para utilização nos serviços, efetuando trabalhos simples em 
canteiros de obras; XXXI – executar tarefas manuais simples na construção civil, escavando valas, transportando e 
misturando materiais e auxiliando pedreiros, carpinteiros e mestres de obras; XXXII – executar tarefas de 
montagem e desmontagem de armações, para auxiliar os trabalhos de edificações ou reformas de prédios, estradas 
e outras obras; XXXIII – executar outras atividades correlatas e afins. 
 
PROFESSOR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES1. Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos 
pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania;2. Exerce atividades 
técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino;3. Planeja, coordena, avalia e reformula 
o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem 
operacionalizados;4. Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 
compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e 
País, tomando-o agente de transformação social;5. Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas 
administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes.  
FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;2. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;3. Informa aos 
pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 
propostapedagógica;4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;5. Participa de reuniões 
pedagógicas e técnico-administrativas;6. Participa do planejamento geral da escola;7. Contribui para o 
melhoramento da qualidade do ensino;8. Participa da escolha do livro didático;9. Participam de palestras, 
seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e 
correlatos;10. Acompanha e orienta estagiários;11. Zela pela integridade física e moral do aluno;12. Participa da 
elaboração e avaliação de propostas curriculares;13. Elabora projetos pedagógicos;14. Participa de reuniões 
interdisciplinares;15. Confecciona material didático;16. Realiza atividades extraclasses em bibliotecas, museus, 
laboratórios e outros;17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, 
para os setores específicos deatendimento;18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos;19. Participa do processo 
de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular;20. Propicia aos educandos, portadores 
de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de 
trabalho;21. Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares;22. 
Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;23. Orienta e incentiva o aluno 
para a pesquisa;24. Participa do conselho de classe;25. Prepara o aluno para o exercício da cidadania;26. Incentiva 
o gosto pela leitura;27. Desenvolve a auto estima do aluno;28. Participa da elaboração e aplicação do regimento 
da escola;29. Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 30. Orienta o aluno 
quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;31. Contribuí para a aplicação da política pedagógica do 
Município e o cumprimento da legislação de ensino;32. Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer 
as atividades de ensino-aprendizagem;33. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor 
rendimento;34. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar;35. Participa de 
estudos e pesquisas em sua área de atuação;36. Mantém atualizados os registros de aula, frequência e de 
aproveitamento escolar do aluno;37. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;38. Zela pela 
manutenção e conservação do patrimônio escolar;39. Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de 
ensino;40. Participa da gestão democrática da unidade escolar;41. Executa outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA1. Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da 
instituição educacional;2. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição 
educacional;3. Zelar pelo desenvolvimento e aprendizagem das crianças, aprimorando constantemente sua prática 
pedagógica;4. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;5. Participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;6. Colaborar com as atividades de 
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articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade;7. Divulgar as experiências educacionais 
realizadas;8. Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;9. Incumbir-se das demais 
tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino-
aprendizagem;10. Participar dos cursos promovidos pelo Departamento de Educação, Cultura e Esporte;11. 
Acompanhar a evolução tecnológica aplicável ao exercício de suas atividades e de acordo com a proposta 
pedagógica da instituição educacional;12. Garantir a segurança das crianças na escola;13. Observar a saúde e o 
bem estar das crianças, prestando os primeiros socorros;14. Comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do 
dia;15. Levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas;16. Manter a disciplina das 
crianças sob sua responsabilidade;17. Respeitas as épocas do desenvolvimento infantil;18. Planejar e executar o 
trabalho docente;19. Realizar as atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis;20. 
Organizar registros de observações das crianças;21. Participar de atividades extraclasse;22. Participar de reuniões 
pedagógicas e administrativas;23. Contribuir com o aprimoramento da qualidade de ensino;24. Cumprir as 
determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;25. Incumbir-se de outras tarefas especificas que 
lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas do Departamento Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte;26. Participar de cursos promovidos pelo Departamento de Educação, Cultura e Esporte. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA1. Compete ao professor, desenvolver projetos, oficinas e 
ministrar aulas na Educação Infantil e nas séries iniciais do ensino fundamental, bem como participar da elaboração 
da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;2. Elaborar e cumprir piano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino e as diretrizes da educação no município; 3. Zelar pela aprendizagem e 
inclusão dos alunos;4. Ministrar as horas-aula estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional;5. Participar das horas de Trabalho 
Pedagógico, para integrar-se qualitativamente no coletivo da escola com vistas ao crescente aperfeiçoamento do 
projeto político-pedagógico da Unidade Escolar;6. Integrar os projetos, oficinas e atividades específicas da área de 
Inglês ao conjunto de atividades de cada classe e da escola;7. Colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade, além de outras tarefas inerentes aocargo.8. Incumbir-se de outras tarefas 
especificas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e Esporte. 
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
Descrição Sintética: desenvolver atividades de vigilância, controle e monitoração relativas ao meio ambiente e 
ainda, as atribuições típicas contidas no Decreto Municipal nº 1519/2011, disponível no link 
https://www.institutounivida.org.br/concurso/bss2024. 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Descrição Sintética: Desenvolver atividades de supervisão, fiscalização, medição e orientação ferentes à construção 
civil, afim de garantir o cumprimento do projeto dentro das especificações técnicas, padrões de qualidade, tempo 
e custos planejados, e ainda, as atribuições típicas contidas no Decreto Municipal nº 1519/2011, disponível no link 
https://www.institutounivida.org.br/concurso/bss2024. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Descrição Sintética: Compreende o conjunto de atribuições destinadas a executar tarefas de atendimento 
odontológico, sob supervisão do odontólogo responsável, além de participar do treinamento de atendentes de 
consultórios dentários; colaborar nos programas educativos de saúde bucal.; colaborar nos levantamentos e 
estudos epidemiológicos como coordenador, monitor a anotador; educar e orientar os pacientes ou grupos de 
pacientes sobre prevenção e tratamento das doenças bucais; fazer a demonstração de técnicas de escovação; 
responder pela administração de clínica, e ainda, as atribuições típicas contidas no Decreto Municipal nº 
1519/2011, disponível no link https://www.institutounivida.org.br/concurso/bss2024. 
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Descrição Sintética: Realizar atividades de natureza especializada de nível técnico, relativas à sua área de 
habilitação profissional, podendo estes ser desenvolvidos nos diversos departamentos municipais, e que envolvam 
conhecimentos gerais e específicos da área de informática, com ações operativas de organizar, coordenar, gerir, 
executar, controlar, analisar, avaliar, vistoriar, prestar informações, ministrar cursos e palestrar, acompanhar 
projetos, sugerir e propor, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 
Administração Municipal, e ainda, as atribuições típicas contidas no Decreto Municipal nº 1519/2011, disponível 
no link https://www.institutounivida.org.br/concurso/bss2024. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  
1. Elaborar, participar da elaboração e implementar política de Saúde e Segurança no Trabalho - SST; 2. Realizar 
auditoria, acompanhamento e avaliação na área, identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade 
de vida e meio ambiente; 3. Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho, participar de 
perícias e fiscalizações e integrar processos de negociação; 4. Participar da adoção de tecnologias e processos de 
trabalho, gerenciar documentação do sistema de Saúde e Segurança do Trabalho – SST, investigar e analisar 
acidentes recomendando medidas de prevenção e controle. 5. Informar o superior hierárquico do setor, através 
de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, e orientá-los, bem como aos 
servidores/trabalhadores, sobre as medidas de eliminação e/ou neutralização de tais riscos; 6. Informar aos 
servidores/trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; 7. 
Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho; 8. Identificar a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo 
sua eliminação ou seu controle; 9. Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os 
resultantes alcançados, adequando-os às estratégias utilizadas visando integrar o processo prevencionista de 
forma a beneficiar o trabalhador; 10. Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos servidores/trabalhadores, 
acompanhando e avaliando resultados obtidos, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos 
estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 11. Promover debates, encontros, campanhas, seminários, 
palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de 
divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho a fim de evitar acidentes de trabalho, doenças profissionais 
e do trabalho; 20. Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, 
arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por 
terceiros; 21. Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados 
estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação 
para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; 22. Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de 
proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e demais materiais indispensáveis, em conformidade 
com a qualidade e especificações técnicas determinadas pela legislação vigente, avaliando seu desempenho; 23. 
Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, 
observando dispositivos legais e institucionais que objetivem eliminar, controlar ou reduzir os riscos de acidentes 
do trabalho e aperfeiçoar as condições do ambiente com vistas à preservação da integridade física e mental dos 
servidores/trabalhadores; 24. Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, 
normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; 25. 
Articular-se e colaborar com os Departamentos ou Órgãos que compõem a Municipalidade, fornecendo-lhes 
resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de 
prevenção a nível de pessoal; 26. Informar os servidores/trabalhadores e superiores hierárquicos sobre as 
atividades insalubres, perigosas e penosas existentes nos setores que constituem a Municipalidade, seus riscos 
específicos, bem como medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; 27. Avaliar as condições 
ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do mesmo de forma 
segura para o trabalhador; 28. Articular e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes 
do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 29. Cumprir e fazer cumprir Normas emanadas pelo Ministério 
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Público do Trabalho; 30. Auxiliar na elaboração e execução do LTCAT e PCMSO, acompanhar, colaborar, orientar 
quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), aos servidores/trabalhadores; 31. Elaborar junto com 
o Engenheiro do Trabalho o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); 32. Realizar análise técnica do 
grau de risco, para efeito de adicional de insalubridade quando solicitado pelo Setor de Recursos Humanos, sempre 
respeitando o Laudo Técnico; 33. Fazer acompanhamento de coleta de lixo orgânico e reciclável e orientar 
servidores/trabalhadores, quanto à separação e descarte do lixo; 34. Observar todas as Normas Regulamentadoras 
(NRs) e demais normativas relacionadas a atividade; 35. Atuar junto às empresas do Município visando aplicar as 
regras da Saúde e Segurança do Trabalho, pertinentes a atividade privada; e, Desempenhar outras atividades 
pertinentes a profissão. 
 
VIGIA 
Descrição Sintética: Exercer a vigilância de prédios e áreas públicas municipais, percorrendo e inspecionando suas 
dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades, e ainda, as 
atribuições típicas contidas no Decreto Municipal nº 1519/2011, disponível no link 
https://www.institutounivida.org.br/concurso/bss2024. 
 
ZELADOR 
Descrição Sintética: 
Executar tarefas manuais de caráter simples que exijam esforços físicos, certos conhecimentos e habilidades 
elementares. 
Atribuições típicas: 
I – executar serviços de limpeza geral e arrumação em repartições, dependências, próprios municipais e serviços 
que visem ao bom funcionamento dos prédios públicos; II – preparar e servir café a chefias, visitantes e servidores 
do setor; III – lavar copos, xícaras e demais utensílios de cozinha; IV – verificar a existência de material de limpeza 
e outros itens relacionados com seu trabalho, requisitando o material necessário, quando for o caso; V – manter 
arrumado o material sob sua guarda; VI – realizar, eventualmente, serviços externos para atender necessidades do 
setor; VII – comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 
consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; VIII 
– executar a limpeza e tratos em floreiras e jardins, nos prédios públicos; IX – zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos utensílios, material de limpeza e equipamentos colocados sob sua responsabilidade, 
providenciando os consertos quando se fizerem necessários; X – executar outras atividades de mesma natureza e 
grau de complexidade. 
 


